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EDITAL DE ÍOMADA DE PREçOS N" OO9/2022 SEINFRA

PREÇO GLOEAT-
EÍ{PRESA PARA

DE CONSTRUçÂO

DE UMA PASSAGEM IIOLHADA NO

ASSENTAIIENTO PALMARES, DISTRITO DE

CURRÁL VELHO ZONA RURAL DE CRATEÚS,

JUNTO A SECREIARIA DA INFRAÊSTRUTURA

DO MUNIC|PIO DE CRATEÚS - CE.

A PreÍeitura l\,lunicipal de Crateús, atrâvés da Comissão Permanente de Lctação, devidamente nomeada

pela Portaria N'006.01.M/2022 de 01 de abril de 2022, tornam pÚblico para conhecimento dos

interessados que, na data, hoÍáÍio e local abaixo pÍevisto, abrirá lictação, na modâlidade Tomada de

Preços, do tipo ÍilENOR PREÇO GLOBAL, em regrme de execução ndireta com emprêitada por pÍeço

global, para atendimento do ob,eto desta licitação, de acoÍdo com as condições estabelecidas neste Edital,

observâdas as disposiÉes contidas na Lei Federdl n" 8.666,€3 de 2'1 06 93 e suas alteraçôes posteriores e

na Lei Complementar no '12312006 e suas alteraçóes posteíores.

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da lníÍaestrulura

OrdenadoÍ de Despesas: Agileu de l\,lelo Nunes

Dotaçõês Orçamentárias: 10 10 26 782.0586.1013

Elemento ds Dsspesa:4.4.90 5'1.00

Tipo de Licitecão: fi.,lenor Preça Globali

Forma de Erecução: lndÍeta
Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de Rêcurso: 700.0000.00 - Outras transterências de convênios ou repasses da união

VERD E

HORÁ, DATA E LOCAL:

OS DoCULíENT0S DE HABILITAÇÀo E PROPOSTAS serâo recebidos em sessão pública marcada paral

Às 'lohoomin

Do dia 6 de setembÍo de 2022.

No endeíeço: Sala da Comissão PeÍmanente de Licita@. localizada a Avenira Edilbeío Fota, 1821,

Planalto, Crateüs - CE.

Constituem parle integrante deste Edital independente de transcrjção os seguintes anexos:

ANEXO I - tvlodelo de apresenlação de carta-pÍoposta;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de ElâboraÉo lndependente de Proposta:

ANEXO lll' Mrnuta de conlrato;

ANEXO lV - Modelo de Declaraçoes;

ANEXO V- Proieto Básico.

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente liciração rem,como objeto a CoNTRATAÇÃO DE EI,IIPRESA PARAPRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÁO DE UI\,IA PÂSSAGEM I'OLHADA NO ASSENTAMENTO PALMARES,

DISTRITO DE CURRAT VELHO ZONA RURAL DE CRAÍEÚS, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO [/tUNIC|PIO DE CRATEÚS -CE

t<



1.2. 0 valor global estimado para estes seNiços eíà em toÍno de R$ 358 350,51 (kezentos e cinquenta e

oito mil e trezentos e cinquenta leais e cinquenta e um centavos) e foi calculado a padir do orçamento básico

anexo V deste Edital

2 - DAS COND|çÓES DE PARTTCTPAÇÃO

2 1 - POOEúO PARTTC|PAR DESTA LrCrrAçÃO:
21.1 - Podeé participar do plesente certame licitatório qualquer pessoa jurídicr, localizadas em qualquer

Unidade da Fedelação, deüdamente cadastÍada na PÍefeitura de Crateús-CE, ou não cadaírada, que

atender ê todas as condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia anteÍior à data do

recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condiçôes deste edital, inclusive tendo seus

objelivos sociais ou cadastramento compativeis com o obieto da licitaÉo.
2.1 2 - A l\lE ou EPP que preiênder se benetciar, na lic aÇã0, da LC 123i06, deverá entregar à Comissáo,
juntamente com os envelopes de habilitaçáo e proposta, declaÍação, assinada pelo litulal ou represenlante

legal da empresa, devidamente mmprovada El litulalidade/repres€ntaÉo.

2.1 3 . Só poderá sohc(aÍ quaisqueÍ documentos, mânifeslaÊse ou íepresentar qualqueÍ licitante no presente

certame, representante legal habilrtado, devendo cada licitante apresentaÍ-se com apenas 01 (um)

ÍepÍesentante, devidamente munido de documentação hábil confoÍme itens abaixo, o qual seÉ o único

admitido a inteNir nas diveEas Íases do pÍocedimento licitatório, respondendo assim, para todos os eíeitos,

pelo licitante represenlado

2. 1 .4. 1 . Documento de r'denÍídadê de te públicá com htografra;

2.1.4.2. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa jurldica, ata de sua eleição, mntlalo social, requerimento de empresário individual,

lec, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exerceÍ diÍeitos e assumk obÍigaçoes em

deconência de tal inveslidura). A procuraÇão deveÍá indicar outorga de podeÍes para, na furma da lei,

representar a licitante e pÍaticar os atos a que se deíinam, interpor recursos administrativos, apresentar

documentos de habihtação e pÍoposta de preços, assjnar ala e os demais fns peÍtnenles ao ceÍtame, em

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, pralicaÍ todos os demais atos pertinentes ao ceíame, em

nome da licitante

validade acina de 01 funl a,r,o cívil, a con@ !!e!EE da sua er,íssão.
2.1 4.3. Caso o representante seja sócio da empÍesa licitante com poderes de Íepresêntaçáo, sócio-gerente,

diÍetoÍ do licitante ou tilular de fiÍma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documenlo de

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos coníitutivos da pessoa juridica, ata de sua

eleição etc.), nos quais esteiam expressos seus podercs para exercer diÍeitos e as§umir obÍjga@es em

decoÍência de tal investiduÍa

2.2- NÃO PODERÃO PARTTC|PAR DESÍA LtCtrAçÂO:
2 2 1 - Não poderdo paíicipaÍ licitantes com socios, cooperados, diretores ou reprcsentantes comuns.

2 2 I 1 - Se antes do inioo da abertura dos envelopes de pÍeço br constatada a omunhão de sócios,

diÍetores ou representantes entre licitantes participanles, somente uma delas podeÍá participardo certame

2.2.1.2 - Se constatada a comunháo de úcios, diretor$ ou lepEsentantes entÍe hcitantes paÍticipantes após

a abeÍtura dos envelopes de preço, os respectivos participantes selão automalicamente desclassifcados do

certâme, independentemente do pÍeço proposto.

2.2 1 3. Não poderá partErpar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicádas, por hrça da Lei ns I666/93 e suas alteraÉes posteriores;

a) Oue tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo

coiri o Cadastr. Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Presidente venfcará essa mndiçâo
no site httpj/www portaldaúansparencia.gov.br/sancoeíc€is na bse do credenciamento, devolvendo os
envelopes das parlicipantes que se enquadrem nesta siluação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Preíeitura l\,íunicrpal de Craleús;

c) Estejam sob falência, conc.rdata, dissolução ou liquidâção, fusâo, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob Íorma de consorcio;
| - A vedaÉo à participaÉes de interessadas que se apresenlem mnslituidas sob a foma de consórcio se
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justfica na medida em que nas contrataçóes paia Íomecimento de bens/execuçâo de serviços comu

bastante corÍiqueiro a participaÉo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua m

apresentam o minimo exigido no locanle à qualifcaÉo técnica e econÔmic+fnanceira, condiFes suficientes
para a execução de contratos dessa nalureza, o que não toÍnará restrito o univeÍso de possiveis licitantes

individuais. A ausência de consorcio náo trará prejuizos à competitividade do certamê, visto que, em regÍa, a

íormação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teÍiam condiçóes de supdl os Íequisitos de

habilitação do edital e ainda ná) leriâm as condiFes necessádas a execuçáo do obieto indiúdualmente.

Nesles casos, a Administração, com üstas a aumentar o númeÍo de participantes, admite a formaçáo de

consorclo.
ll - Tendo em vish que é preíogaüva do Poder Público, na condrÉo de contatante, a escolha da

padicipaçao, ou nã0, de empresas constiluidas sob a forma de conúrcio, com as deüdas justifcativas,

coníorme se depreende da literaÍdade do leío da Lei n0 8.66683, que em seu AÍt. 33 que atribui à
Administração a prerÍogaüva de admissâo de consorcios em licitaçoes por elâ promoüdas, pelos motivos lâ
expostos, conclui-se que a vedaçáo de constituiÉo de empresas em consórcio, para o caso concrelo, é o
que melhor atende o inleresse público, por prestigiaÍ os pdncipios da competitividade, economicidade e

moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisâo com Íelação à vedaÉo à participação de consóÍcios, expressa no item

2.213 alinea "d" desle edital, pala o caso concreto em análise, üsa exatamente ahstaÍ a lestriÉo à
competiçào, na medida que a reunião de empresas que, indiüdualmente, podeÍiam ÍomeceÍ os bens,

reduziria o númeÍo de licitantes e podena, eventualmente, pÍopoÍcionar a Íormação de conluiosicaÍteis para

manipulâr os preçDs nas licitaçôes.

e) lrantendo qualquertipo de vínculo pÍofissionalcom servidoÍ ou dirigente de óÍgão ou entilade contÍatante

ou responsável pela licitação;

í)Autordo projeto básico ou executivo, pessoa fisicá oujuridicai
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma frma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no PaÍs;

i) De licilantes que estiverem enquadÉdas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federalno 8.666/93 e suas posterio.es atualizaçoesi

2.2.1.4. Paia avetiguaçào do disposto contido no item 2.2.1.3 alinea "a' , a licitante deverá apresentar no ato

do credenciamento consulta impÍessa do CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

emitido via intemet no sitio do portal da transparência do govemo federal
(hthj/www portaldatÍanspaÍencia.gov.br/sancoes/ceis), para compÍovaÉo ou não se a empresa sofÍe
sanÉo da qual decoÍra como eíeito Íestrição ao direito de participar em licita@es ou de celebÍar contratos

com a AdministÍaçáo Pública.

2.2 2 Não poderá participar empresa que nâo explore Íamo de atiüdade compativel mm o objeto desta

licitaçáo
2.2.3 É vedado ao seNidoÍ dos órgáos e/ou entidades da Administraçâo Pública Municipal de Crateús,
Aularquias, Empresas Públicas ou FundâFes, instituídas ou mantidas pelo PodeÍ Público Municipal de

Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposla pessoa, dos pÍocedimentos

desta Lacitação;

2 2 4- A c,atacleizaçáo das situaçôes expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicalá
na eliminação sumáÍia do proponente do respectivo proc€sso.

2.3. DO CREDENCIAI{ENÍO
2.3.1 CREDEl,lClAllEl,IIO: Cada licdante deveÉ apresenlar-se com apenas 01 (um) Íepresentante,

deüdamente munido de documentaçáo hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a inteMr nas

di\/elsas fases do procedimento licitatóio, respondendo assim, paía todos os efeitos, pelo licitante
íepresentado

:

2.3.2.'1.1. Documento de íderÍidâdo de fé públicá com fotografia;

v
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2.3 2 1 2 Ato Constitutivo da Empresa (ConfaÍo Socia Estatuto SocidíRegislro de Firma
ügoí, dêvidemente reqistrado nâ Junta CôÍÍrêíciâ|, êm sê tíatando dê Socieilâde Comêrciali ê, no câso

Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos referentes às eleiFes de seus administradores;

2 3.2 1 3. Vedfcação, conforme determina o ilen 2.2.14, através de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emilido via intemet no sítio do portal da tlanspalência do govemo

federal, para comprovação ou náo se a emfjresa sofre sanÉo dâ quâl dêcorra como eÍeito rest ção âo direito

de participar em licitaçÕes ou de celebrar conlralos com a Administíação Pública

,7721P^ ÂNtlo-sF DE REPRESENT ÀNÍF I EêÂI

2.3 2 2 1 - Documento de ,?enÍidade de fé pública com fotografia;

2.3.2.2.2. Ato Coflstitutivo da Empresa (ContsÍo SociaíEsbtuto Socia Registo de Firma lndividual) en
vigor, devidamente regstrado na Junta ComeÍcial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de

Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos referentes às eleiçoes de seus administradores;

2.3.2.2.3. PROCURAçÃO POR lilSTRUilENTo PÚBLrcO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa jurídicá, ata de sua eleiÉo, contato social, ÍequeÍimento de empÍesáÍio indiúdual,

etc, nos quais estqam expressos podeÍes para o outoÍgante exercer diÍeitos e assumir obrigaçoes em

decoffência de tal invêstidula). A procuração arnda deverá indical outorga de podeles paÍa, na forma da lei,

represenlaÍ a licitante e praticar os atos a que se destina rnterpor recuÍsos administrativos, apÍesentar

documentos de habilitação e proposta de preçls, êssinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em

nome da licilante, poderes para, na foÍma da lei, íormular oÍeÍtas e lances veôais de preços e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: náo sêrâo aceitas DÍocuÍacões

emissáo
2.3.2.24. Veificaçáo, conforme determina o ilem 2.2.1.4, através de cansulta ao Cadastro Naconal de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitdo üa intemet no sitio do poÍtal da úanspaÍéncia do govemo

federal, para comprovação ou nâo s€ a empresa sohe sanÉo da qual decona como eÍeito restÍição ao direito

de participaÍ em licitaçoes ou de celebÍar contÍatos com a AdministÍação Pública.

2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar

desta licilação em condições diferenciadas, na forma prescrila na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, devendo paÍa isso, DÉCLARAR, para lins legais, sob as penas da lei, que cumpÍem os

Íequisitos legais para qualifcação como mrcroempÍesa ou emprcsa de pequeno porte nas condiÉes do

Estatulo Nacional da Micrcempresa e da Empresa de Pequeno PoÍle, instituido pela Lei ComplemenlaÍ n"

123, de 14 de dezembro de 2006, em especiatquanlo ao seu art 3o, que estão aptas a usuÍÍuhdo tratamento

favorecido nos seus aíigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 3o

da citada Lei complementar, sob pena de assim não Íazer, não poder usufruir dos beneÍicios concedidos pela

referida lei.

2 3.4 Devendo apresenlaÍ em anexo a declaraçâ) preüsta no ilem 2.3.3 a CeÍtidão Simplificada da Junta
Comercial, com data não infeioÍ a 30 (tdnla) dias da data de abeíura do c€rtame, da sede a pessoa juridica

(quando se trata de IVE e EPP)
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identiÍcação deverão ser apÍesenlados em separados dos

envelopes de habilitação e proposta de pÍeço, para que possam seÍ analisados no inicio dos tÍabalhos, antes

da abertura desses envelopes
2.36 Enlende-se poÍ documento hábil de credenciamento o instrumento padicular de mandato, ou
procuração pública ac.mpanhado de documento que comprove a titulaidade do oulorganle;
2 3 7 Caso o credenciado da pessoa iurídica hcilante seja socio{eÍente, diretoÍ do licitante ou titulaÍ de frma
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

compÍovem tal condiÉo (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleção, etc.), nos quais estejam

expÍessos seus poderes para exerceÍ direitos e assumir obÍigaçoes em decorÍência de talinveíiduÍa.
2 3 8. As empresas enquadradas no regime dilerencjado e favorecido das microempresas e empresâs de
pequeno poÍte que não apÍesenlaÍem a declaração preüsta neste subitem, podelão paÍticipaÍ normalmente

do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime

9,r
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2.3I A inconeção ou náo apÍesentação do instrumento de mandato, da omprovaçâo de que se

subitens 2.3.2.1. e 2 3.2.2. e demais, implicaÉ no não credenciamênto do licitante, Obüamente

sendo acertas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não teÉ
cÍedenciâdo.
2.3.10 Não poderão participar licitanles com socios, croperados, diÍeloÍes ou representanles comuns

2.3.11. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço ÍoÍ mnslatada a comunhão de sócios,

coopeÍados, diretores ou Íepresentanles entre licitantes paÍticipantes, somente uma delas podeÍá participar

do certame.
2 312 Se constatada a comunhão de sócios, coopelados, diretores ou leplesentantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os lespectivos padicipantes serão automaticamente

desclassifcádos do ceítame, independentemente do pÍeço proposto

2 313 A não apresentaÉo das exigências dos itens23.21.3. e 2.3.22.4 NÍ paÍte do licitante não implicaÍá

ausêncE de documentos para efeito de desccdenciamento, uma vez que poderá ser veÍificado pela(o)

Presidente(a) tal exigência conÍorme Íeza item 2.1.4 desle edital.

2.3.14 Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente, ou poÍ

servidor da administração ou publicaçâo em óÍgão da imprensa oficial. Conforme detelmina o AÍt 32 da Lei

I66643.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.'1- 0 presente procedimento de licitaÇão seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1 1 - Recebimento de envelopes de 'documentos de habilitação' e "propostas de pÍeços';

3 1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;

3. 1 3 - Resuhado de julgamento dos oocumentos de Habilitação

3 1 4 - Prazo Íecursal previsto no aít 109 inciso I alinea "a" da lei 8 666,€3

3.'l.5.Abeíura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;

3 1 6 - Análise e Classifcação das Propostas de Preçosi

3 1.7 - Resultado deiulgamento das Propostas de Preços;

3.1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alÍnea "b" da lei I666€3
3.1 9 - Apuração do menor preço e decla.ação de vencedor;

1- GENERALIDADES
4.1 - O inleressado em paÍticipar deverâ conhê@r todas as condiçôes eslipuladas no presente Edital parâ o

cumpÍimento das obriga@s do objeto da licitação e apresentagão dos documentos exigidos A
participaÉo na pÍesente licitação implicaÉ na total aceitação a todos os termos e integral sujeiÉo à

legislagáo aplicável, notadamente à lei8.666/93, alterada e consolidada.

4.2 - Na hipótese de náo haver expedienle na dala designada para a Íealização do ato, este será Íealizado

no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo locale hora.

4.3 - Este Edital e seus elementos constitutlvos, podeÉ ser obtido na Comissão PeÍmanente de Licitaçáo

da Prefeitura l,íunicipal de Crateús, mediante TeÍÍno de Retirada de Edital emiüdo pelo setor de licitação

desla pÍefeituÍa, nos horáÍios de 08h00min às '12h00min e/ou pelo sile do Tribunal de Contas do Estado -

TCE, no endereÇol hÍtpsllhitacoes.tcÊ,ce.gov.b
4.4 - Cada licitanle deverá apresentar, simultaneamenle, 02 (dois) coniuntos de documentos, a sabel: de

HabilitaÉo e Proposta de Preço, s€ndo aceita a remessa via poslal.

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de HabilitaÉo e Proposta, pela vla postal, Comissão de Licitação

nào se responsabilizarà se os mesmos náo cheqaqn a lenpo hábilpara a abertura do certame.

\
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5- DA FASE DE HABILITAçAO
5 1 - Â fase de habilitação consiste na apresentaçâo de documentos de foma a comprovar a regulark ade

da proponenle, mntoÍme regulamenla o Ad. 27 da Lei 8.666i93
5.2 - Para se habihtarem nesta licitaçáo as licitantes deveÍão apresentar envelope fechado, tendo no

Írontispicio os seguintes dizeres:



cúsPREIEIIURA DÉ

Farerdo ü.is Por Vo.i

À PREFE|TURA Í{uNlctpAl DE cRAEús. cE
(tDEilTrFrcaçÃo DA EMPRESA) 

_

ENVELOPE N" 01- DOCUMET{TAçAO

ToitADA DE PREçoS il" 009t2022 SEIIIFRA

5 3 ' O envelope 'A' deveÉ conter os documenlos a s€guir relacionados, todos peíeitamente legiveis,

dentro de seus prazos e validade para o dia e horârio indicados no PÍeâmbulo do êdital.

5.4. OS DOCUMET{TOS DE HAB|LTTAçÃO COI{S|ST|RÁO EM:

5.4.1 . PROVA DE RÉGISIRO CAOASTRAI-

5 4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomêcêdores da PÍefeitura Municipal de Crateüs, através do

Certiícado de Registro Cadastral (CRC) deüdamente inscnlo no pÍazo de 03 (kês) dias antes do

Íecetiimento das propostas. (art 22, ll, § 2'da lei 8.666/93).

5.4.2, RELATNA À HABILITAçÃO JURÍDICA:

5421. REGISTRO COiiERCIAL, no caso de empÍesíl pessoa fisicá, no registro público de empÍesa

mercanlil da Junta Comercial; devendo, no cáso da licitante s€r a sucursal, filial ou agência, apres€ntar o

registro da Junta onde opera com aveóação no registro da Junta onde tem sede a mafiz.

5.42.2 ArO CotlSTlTUTlVO, ESTATUTO OU COI{TRAIO SOCIAL CoNSOLIDADO em úgoÍ

deúdamente registrado no Íegi§ro público de empresa mercanül da Junta Comercial, em se tratando de

sooedades empÍesárias e, no caso de sociedades por aFes, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradorest devendo, no câso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro

da Junta onde opera com averbação no Íegislro da Junta onde lem sede a matÍiz.

5.4 2.3 ltlSCRlçÃO Do ATO CONSTITUÍIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - Ílo

Cartóio de Regislro das Pessoas Juridicas ammpanhada de prova da diretoÍia em exercicjoi devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, ilial ou agência, apÍesentar o registro no Caíóio de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opeÉ com avelbação no Cadório onde tem sede a matriz.

5.42.4 DECREÍo DE AUTORIZAçÃO, em se katando de empresa ou sociedade eslÍangeira em

tuncionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUToRIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

peio oígão cofl petente, quando a aliüdade assim o eÍgir.
5.4.2 5. COPrA RG E CPF Do(S) SÔClO(S) ADMINISTRATOR(S) 0U TITULAR 0A PESS0A JURIDICA;

Obsi Os documentos acima develão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

ÍespecÜva

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5 4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas JUIídicas (CNPJ);

543.2. Prova de inscriçao no cadastÍo de conlribuintes municipal ou esladual, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licrtante, p€Ítinente ao seu ramo de atiüdade e compativel com o objeto contratual;

5.4.3 3 Prova de reguladdade para com a Fazenda FedeIal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

licitanle

a) A compÍovaçáo de regulafidade para com a Fazenda Federal deveÉ ser Íeita alravés da Certidão de

regulaidade de oébilos Íelativos a CÍéditos TibutáÍios Federais e à Diüda Ativa da União (CND), emitidas

pela Receita Federal do Brasil na íorma da PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de oúubro de

2014,
b) A comprovação de legulaÍjdade paft, com a Fazenda Estadual de\erá ser feita aÍavés de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

c) A comprovaçtu de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá seÍ feita atÍavés de C€rtidão

Consolidada Negativa de Oébitos inscrilos na Divida Ativa Municipal.

5.4.3 4 Prova de siluação regular perante o Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

CeÍtifcado de Regularidade de Situação -CRS ei

5 4.3.5. PÍova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, alravés da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDÍ, conÍorÍne Lei'12.440/201 1
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5.436. OBSERVAÇOES - 0A PARTTCTPAÇÃO 0E MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 0E
PEoUENO PORÍE (EPP)e os micoempreendedores indiúduais (MEl);

5.4.3.6.1- Nos lemos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar n'123i06, as MEl, [,íE e EPP, deveÉo
apresentar toda a documentaçâo eÍgida no Edital, mesmo que esta aptesente alguma restrição com

relaÇão à regularidade fscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restÍição com relaçtu à regulaÍidade fscál e lrabalhista, seIá assegurado as MEl, ME e

EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua ÍegulaÍizaÉo, pronogável poÍ igual periodo medianle
justifcativa tempestiva e acêita pela Presidente, nos termos do § 1', art.43, do mesmo dispositivo na Lei

Complementarn'123/2006,cuiotermoinicialcofiesponderáaomomentoemquealicitanleÍoÍdeclaÍada
vencrdora do certame, para a regulaÍizaçâo da doamentaçâo, pagamento ou paÍcelamento do débito, e

emissão de eventuais ceítidóes negativas ou püsitivas com efeito de cêrtidâo negativa.

b) A náo regularização da documentação no prâzo previsto acima implicará na decadência do dkeito à

conlratação, sem pÍejuízo das sanÇoes pleüstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à

Administraçâo convocar os licilanles remanestÉnles, na oÍdem de classifcaÉo, para mnlÍataçáo, ou

revogar â licitação

5,4,4, RELATIVA A OUALIFICACÂO ECONÔMICO. FINANCEIRA

5.4.4.1. Balanço patrimonial e dêmonstraçõ$ contábeis {oRE) do último erercício fiscal, já exigiveis

e apresentados na ÍoÍma da lei, deüdamente íegiÚado na junta comeÍcial da sede da licitante,

acompanhado dos leÍmos de aberlura e de encerElnento do Liwo Diáíio ' estes teÍmos devidamente

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro DiáÍio e das íolhas nos

quaE se acha tÍanscrito, que compÍovem a boa sifuaçáo financeira da empresa, com vistas aos

compromisso§ que terá de assumir ca§o lhe seia adjudicado o obielo licitado, deúdamenle assinado pelo

mnlador Íespons'ável, sêndo vedada sua subsütuiçâo por balancetes ou balanços proúsoÍios, podendo seÍ

atualizados por indices ofciais quando enceÍÍados há mais de 03 (lrés) meses da dala de apÍesenhÉo da

prcposlat

5.4 4.1.1 Serão considerados como na foma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresaÍiais em gênl: Balanço pattimonial e demonstÍaçoes mnlábeis (DRE) do Último

exercicio fiscal Íegistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante,

acompanhados de cópia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi eíraido
b) Sociedades empresáÍias, €specificamente no caso ds sociedadcs anônimas regidas pela Lei no.

6.404fr6: ÍegistÍados ou autenticâdos na Junta Comercial da sêde ou domicilio da licitanlel ou publicados

na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteia situada a

sede da companhia; ou, ainda, em iornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhiai
c) Sociedades simplês: regisÍados no Registro Civil das Pessoas iuridicás do locál de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos üpos de sociedade empresária, deveÉ sul,-'itaÊse às noÍmas fxadas para

as sociedades empresárias.

d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverâo apÍesentar demonstrativo do Balanço de

Abertura, devidamente registrado ou autenlicado na Junta ComeÍcial do domicilio da Licihnle,
acompanhado do temo de abertuB Livro DiáÍio - este teÍmo deüdamenle registÍado na Junta Comercial

assinado pelo socio{eÍente ou diretor e pelo mntador ou outro pÍofssional equivalente, devidamente

registrado no Consêlho Regional de Conhbilidade
5 4.4.2. Entende'se que a expressão 'na loma da íel constante no item 5.4.4.1, no minimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão compelente, termos de abertuÍa e encenamento)

5.4.4.3. As ópias deverão ser originárias do Livro Diário deúdamente ÍorÍnalizado e registrado

5.4 4.4. A empresa optante pelo S6tema Público de EscÍituEÉo Digital - SPED poderá apÍesentá-lo na

"Íoma da lei".
5 4 1 5 Ei,erde-se que a expÍessão "ra ôÍma da rof constante no item 5 4.4.4 engloba, no mínimo:

a) BalanÇo Patnmonial;

b) DRE - Demonslraçáo do Resultâdo do Exercicio;

(
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ç) Termos de abertura e de enceÍramento do Livro DiáÍloi

d) Recibo de entregâ de escÍiluraÉo contábil digital (Paâ efeilo o que delemina o Ai. P do

9.555, de 6 de novembro de 2018)i

oE§-A autenticaçâo de liwos mntáb€is das pessoas juridicas não sujeitas ao RegistÍo do Comércio,
podeÉ ser Íeita pelo Sistema Público de EscritulaÉo Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6 022, de 22

de janeiro de 2007, poÍ meio da apresentação de escÍituração conlábil digital, na foÍma estabelecida pela

Secretaria da Receita Federal do Erasil do Ministério da Fazenda (Art. 'lo do Decreto N" 9.555, de 6 de

novembro de 2018)

5.4.4.6. As ópiasdeverâo ser origrnárias do Livro Diáno constante do SPED

5 4 4.7. A EscrituraÉo Digital dewrá estar de acordo mm as lnstru@s Nomativas (RFB n" 14202013 e

RFB no 1594) que tralam do Sistema Público de EscÍituração Digital- SPED. Para maiores infoÍmaÉes,

veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficándo a exigência de apresentaÉo do Balân@

Patrimonial do último exercicio social, a seÍ apresentado no pÍazo que deteÍmina o art 50 das lnslÍuÉes

NorÍnativas da RFB, bem como o que determina a Juísprudência no Acórdão TCU n'2.669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo

5.4.4.8. Se necessária a atualização do balanç., deveÉ ser apresentado, iuntamente com os documentos

em apreço, o memorialde úlculo coÍÍespondente.

5.4.4 L Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeiÍa da empÍesa, em

confoffiidade com o arl. 19, lnciso XXIV da lnstrução Nomativa no 06/2013- |\'1POG, as empÍesas deverão

apresentar o cálculo dos indices Ínancerros, sendo qualificadas apenas as que Íorem consideradas

solventes Para isso seíão utitizadas as sêguintes defniçóes e Íomulaçoesi a boa situação financeira, será

baseada na obtenção de índices de Liquidez GeÍal (LG), maior que um (>'1), Solvéncia Geral (SG), maiol

que um (>1) e Liquidez Conente (LC), maiol q1e um (>1).cumulativamente, resultantes da aplicação das

fóÍmulas:

LG = Ativo Circulanle + Realizável a Lonqo Prazo

PassNo Ckculante + Exigívela Longo Prazo

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivela Longo PÍazo

LC = Alivo CirEulante
Passivo Circulante

5 4 4.9 1. As empresas, que apresentaÍem Íesultado lnfeÍior ou igual a í (um) em qualquer dos indic€s

de Liqu dez Geral (LG), Solvêncra Geral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), dêverão mmpÍovaÍ patrimônio

liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contÍataçáo. Delendo a comprovação seÍ feita

relativamente à data de apresentação da proposta.

5.,t.4.9.2. JUSTTFTCATTVA DA EXIGEI{C|A DOS INDICES CONTÁVEIS:

a) Realizada peEuisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licihtóÍios,

constatou-se a utilização dos indic€s conlâb€is acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de

licitaçoes;

b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edilal, demonstrará uma situação EQ|jILIBRADA

da licilanle. Caso contÉrio, o desatendimento dos indices, revelalá uma situação DEFICITARIA da

empresa, colocando em risco a execução do contÍato
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais Íez que traduzir em critérios objeti',os o disposto no aí
37, XXl, da Constituiçâo Federal, uma vez que a conÍataÉo de empÍesas em situação EQUILIBRÂDA é o

minimo que a Prefeilura Municrpal de Craleús deve cercar-se para assegulal o integral cumprimento do

contrato Ademais, os indices escolhidos foram democÍáticos, na medida em qu€ estabelecem um 'minimo"

de segurançâ na contÍataÉo.
5.4.4 i0. Apresenrar CERTTDÃO NEGATÍVA DE FALÊNCÁ OU RECUPERAçÃO JUDICIAL expedida

pelo distribuidorda sede da p€ssoajuridica, dentro do prazo de validade;

7.
VERDE

í



cúsPNEFEIIIJi! l)E

F!ráido I.r6 PoÍ voca -

5.4.4.11 Garantia de manulênçáo da proposta no valoÍ de R$ 3 583,50 (três mrl e quinhentos e

tÍês reais e cinquenta cêntalos), corespondente a aproximadamente í% (um por cento) do valor esüm

da licita@, que será recolhda junlo a PÍeíeituÍa Municipalde Craleús- cE.
5.4.4.11 1. A garantia de manutenÉo de propo§a, quando não recolhida em moeda corente nacional, mas

em qualqueÍ outra das modalidades pÍeüías a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

conlado da dala de entrega dos Documentos de HabilitaÉo e Plopostas de Preços:

l) Cauçáo em dinheiÍo - A licitante fará a comprovaÉo mediante a apresentação de deposito em conta da

Prefeitura Municipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Conente N" 54524, Banco do Brasil. Caso no

recibo de deposito conste o depo§b Íeito em cheque, a licitante deveÉ junlal declaÍ@o em original,

fomecida pêlo BANCO confirmando a compensaÉo do cheque, e a liberação do vêlor na conta da

Preteilura, conÍorme dados fomêcidos

ll) Fiança bancária: A licitante entlegalá o documento original ÍoÍnecido pela lnstituição que a conc€de, no

qualconstará:

1. BENEFICÉRIO: Preleitura Municipal de Crateús

2. OBJETo: GaÍantja de participaçáo na Tomada de Preços no 009/2022 SEINFRÂ

3. VALoR' R$ 3.583,50 (trés mil e quinhenlos e oitenta e três Íeais e cinquenta centavos)

4. PRAZO 0E VALIDADE: 90 (noventa) dias

5. Oue a liberaÉo seÉ feda mediante a devolução pelo óÍgão licitante do documenlo oíginal ou,

automatjcamente, aÉs o pÍazo de validade da carta.

lll)Seguro garantia - A apólice deverá seremilida êm hvor da Contratante.

5 4.411.2, A garantia de manutenção de proposla será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgolada as

fases de habilitação (Documentos de HabilitaÉo) ou de classifcação (Proposlas de PÍeços), para as

empÍesas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicaçáo, exceto para a vencedora da licita@,
que seÉ libeÍada no mesmo prazo, apos a Cata de assinatura de Contrato.

5.4 4.11.3 Para efeito da devoluÉo de que trata o subibm anteriol, a gaÍantia prestâda pela LICITANTE,

quando em dinheiro, será atualizada monelariamente.

5.4.S 0UALTF|CAçÁO TÉCNTCA:

5.4.5.'1. Prova de inscÍição ou Íegistro da licitante e do profissional técnico, junlo ao Conselho Regionalde
Engenhaia Arquitetura e AgÍonomia (CRÉA)

5.4 5 2 CompÍovação do licitante de possuiÍ em seu quadrc peÍmanente de pessoal/corpo técnrco, na data
prevista para a licitação, proÍlssional(ais) de nivel supeÍioÍ na área de engenhaÍia ciü|, detentol (es) de

atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou pdvado,

devidamente registrados no CREA da região onde os serviços ÍoÉm execulados, acompanhado da

Íespectiva Cenidàl de Acervo Técnico - CAT, que comprcvem tero(s) profssional(is) executado serviços em

caracleÍislicas técnicas seÍnelhanles as do obieto ora licitado, atinenles as Íesp€ctivas parcelas de maiol

relevância.

5.4.5.2.1 Para Íns da comprovação de lrala esse subitem são consideÍadas parcelas de maior relevância:

a)AlvenaÍia de embasamento de pedra aÍgamassada - quantilativo minimo de 1801\,í3;

b) Armadura de aço CA 50/60 - quantitalivo minimo de 1 800kgi

c) Concreto FCK=20[,IPA -quantitativo minimo de 30lvP;

d) EnÍocamenlo de pedra de mão arÍumada - quanütativo minimo de 30M3.

5,4,5,2,2, JUSTIFICATIVA PARA OS INDICES DE I\,4AIOR RELEVANCIA

Para 15ns de veriÍcaÇão da qualiÍcaçáo técnica, a AdministÍação poderá exigir dos licilantes a apresentaçáo

de ateslados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade lécnic€. Visando preseNar a

competitiüdâde do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente às paÍcelas de maior

relevância e valor sig nificativo do objeto, nos lermos do aÍt.30, inc l, § 
'1' da Lein" 8.666i93.

(...)

l -capacitação técnico-pÍoÍissional: comprovação do licitante de
possurr em seu quadro permanente, na data prevista para entregâ da

VERl):
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Íproposta, profissional de nível superior ou outro devi

recpnhecido pela enüdade clmpetente, detentor de atestado

resDonsabilidade técnica por execucão de obrê ou servico de

ligúagag, vedadas as exigências de quantidades minimas ou prazos

máximos;
(...)

§ 2q As oarcelas de maior relevância técnica e de valoÍ
sianificativo. mencionadas no oaráqraÍo anlerioÍ. seráo

definidas no instrumento convocatório.
no 8.883. de 1994). Grfo nosso

Cabe à Administração indicar no edital da licilaÉo, qual é a paÍcela de maior relevância lécnica e valoÍ

significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrarsua capacidade técnica.

A foÍmaÉo desses conceitos deve ser feita em üsta da deteÍminaçâo conslituconal constanle do inc. XXldo
aÍl. 37 da Conslituição da República, segundo a quâl a AdministraÉo somente poderá exigir das licitantes a

compÍovaçáo de aspectos técnicos e econôÍlrcos indisp€nsàveis ao cumprimento das obrigaÉes inerentes

ao futuro conlÍato
Seguindo essa [nha, a Administração se pauta por Normas Legais para Íealizar tais exigências adotando

como referência no caso em lela a Portaria Dl{lT n" 108 dê 0í102,2008, que "Determina que a exigência de

Capacitação Técnica se restrinja aos ilens de maior relevância técnica e financ€iÍa contidos no obieto a ser

licitado', e assim estabelece:

Art. 1o DelerminaÍ que a exigênoa de Caoacitacão Técnica se

restrinia aos itens de maior técnica e Íinanceira

e náo supeíq a 50% (cinqüenta por cento) das ouantidades
liciladas Dara o servico esDecifico
Art. z'Os itens de maior relevância são entendidos como
aqueles que constem do obieto licitado em valor ioual ou

superioÍ a il% {ouatro DoÍ cento}.GrÍo l,osso

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferioÍ a 4% (quatÍo por c€nto) do valor licitado, sendo

essas paÍcelas de relevância técnca e de valoÍ signÍicatjvo, agindo em consonância com as normas ügenle

legais.

A AdministÉção Pública do Município de Crateús mais que não é visa tão somente dar segurança a0
proc€dimenlo Licitatório, busca selecionar proposta que tft{a segurança quanto a execuÉo dos serviços oÍa

licitados, eütando assim ÍÍustrações porconlÍatarcom êmpÍesas incapazes de tocaÍ o contrato.

5.4.53 Náo seÍão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamenlo, Controle Tecnológico ou

Assessoria Técnica de Obras

5.4.5.4 As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constal, obÍigatoriamente, os nomes dos
profssionais indicados, as quantidades mensais e/ou tolais executadas, o prazo de execução dos seÍviços

e o localonde os serviços foram e/ou estão sendo realrzado§;

5.4.5.5 Os pro,lssionais indicados como responsáveis técnicos pela íealização dos serviços deverão figurar

como Íesponsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a seÍem substituidos em caso de fato superveniente
poÍ outÍos, desde que sejêm igualmente qualificrdos e, desde que sejam previamente autorizados pela

Administração L4unicipal;

5 4.5 6 Entende-se, para fins deste Edital, como pe enc€nle ao quadro permanente:

a) Para socio, mediante a apresentaÇão do ato constitúivo, estatuto, contrato social consolidado ou contralo
social e todos os aditivos:

VERD E

íRedacão dada pela Lei
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b) PaÍa diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e poss€ da atual diÍetoía, deúdamente

lunto ao órgão competente;

c) Se o responúvel técnico não for socio e/ou direlor da empresa, a c{mprovaÉo se daÍá mediante a

apresenlaÉo da cópE da CaÍteiÍa de TÍabalho e Preüdência Social (CTPS) - deúdamente assinada;

d) Contralo de pÍe§ação de serviço.

5.4.5.7. No caso de duas ou mais licitantes apÍesenlarem aleslados de um mesmo pÍofissionâl como

responsável técnico, como comprovaçro de qualifcaçâo técnica, ambas seÍão inabilitadas.

5.4.5.8. Declaraçáo confome o estabelecido no Art. 30, palágrafo 6'da Lei n' 8.666/93 e suas alteraçoes,

que dispõe da instalação de cánteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a

Íealização do objeto da licilação, com relaçáo eplicita dos equipamentos e pessoal.

5.4.6- RE|-AT|VO AOS DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.46 1 - Declaraçaode que:
/ Declaração expressa de que atende ao disposto no An 7', inciso )0«lll dâ cF/88' conforme modelo do

Anexo lV.
/ Expressa de integral mncoÍdância com os lemos desle edital e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabiveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitaçáo, ficândo

ciente da obrigatoriedade de declarâr oconências postenores, (4rt.32, §?, da Lein " 8 666/93.

5.4.6.2. Todos os documenlos necessários à participaÉo na pres€nle fase deveráo seÍ aplesentados em

original, ópra autenticada poÍ cartório compêtente, publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação mediante apresentaÉo dos oÍiginais.

5 4.6.3. Cada Íolha deverá coÍresponder a uma autenticaçâo, ainda que diveÍsas repÍoduções sejam feitas na

mesma folha, todos períeitamente legiveis

5.4.6.4 Caso na aulenticâção conste expressamente que a mesma se Íelerc ao verso e ao anver§o do

documenlo, a exigência Íeferenle à autenticação de lodas as faces do documento fica sem validade.

5 4.6.5. Náo serão aceitos documentos apÍesentados por meio de fitas, discos magnélicos, flmes ou cÓpias

em íac-simile, mesmo autenticádas, admitindcse btos, gÍavuft§, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustra@ das propostas de preço.

5.4.6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

reÍerentes à habilitaçáo, à poposta de preÇo e seus anexos, deveráo s€Í apresentados no idioma oficial do

Brasil.
5.4.67. As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumpriÍem além das exigências editalicias, as leis

especiais às quais se enquadram e se ampalam.

5 4.6 8 OuaiEuer documentos nec€ssários à participeçáo no presente ceíame licitatório, apres€ntados em

lirçJa eslíangeira, deveÍão ser autenticados pelo6 Íespectit/os consulados e traduzidos paÍa o idioma ofcial

do BÍasil, por trad ulor ,uÍamentado.
5.4.6.9 Caso o documento apresentado seja expedido por inslituiÉo que regulamente a disponibilização do

documento pela lnlemet, a Comissão Permanente de Licitação verifcalá a autenticidade do mesmo através

de mnsulta eletÍônica.
5.4.6.10 Caso o documento aplesentado seja exp€dido por inslituição pública que esleia com seu

funcionamento paÍalisado no dia de rec€bimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de seÍ

inabilitada, apresenlar o referido documento conslando o termo final de seu peliodo de validade coincidindo

com o periodo da paralisação e deveÉ, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada

supervenientemente, levar o documento à Comissão Pemanenle de Licitação nas condições de autentic€ção

exigidas por este edital, para qu€ seia apensado ao pÍocesso de licitaÉo Caso o processo iá tenha sido

enviado ao órgão de oígem da licita(Éo, deveÍá a licitante leYálo a esta instituição paÍa que o mesmo s€

proceda

5.4.611 Se o licitante for a IVATRIZ, lodos os documenlos deveÍão estar em nome da matriz, se ÍoÍ a
FlLlAL, todos os documentos deveÉo estar em nome da fliá|, exc€to aqueles documentos que, pela pópria

natureza, mmprovadamente, Íorem emitidos somenle em nome da maÍiz;
5.4 6 12. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiai§matriz que não o participante desla licitação,

execute o futuro conlrato, deverá apÍesentar toda documentaçao de ambos os e§abelecimentos

VERD

Y



il

5.4613 Os licitantes que apresentaram dóbumenlos de habilitação em desacodo com as

anleriores, deÍeituosos quanlo ao seu conteúdo e Íoma e ilegíveis serão II{ABILITADOS, sendo eliminados,

não podendo paÍtcrpar da fase subsequente do proc€sso licitatóÍio.

5.4 6.'14. Somenle seÍá aceilo os documentos acondicionados no envelope "A', não sendo admitido
posterioÍmente o recebimento de qualquer outro documento, nem peÍmitido à licitante fazeÍ qualquer adendo

em documento entregue à Comissáo Permanente de Licitaçáo.

5.4 615 A Comissáo poderá, também, solicitar orig inal dê documento já autenticado, pala fm de verifcação,

sendo a empresa obdgada apÍesentá-lo no prazo máÍmo de 48 (quaÍenta e oito) horas contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o Íazendo, ser inabilitada.

5.4.6 16. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registÍada em Ata.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A licitante deveÍá entregar à Comisúo, iuntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitaçáo, alé a hora e dia pÍevistos neste Edital, âs PROPoSÍAS DE PREçOS dewndo ser

canÍeccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, Íubricádo no fecho, contendo na

parte extema os seguintes dizeres:

À PREFETTURA iruNrcrpal DE cRATEús.cE
(IDENTIFICAÇÁO DA EMPRESA)

ENVELOPE " 02. PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREÇOS r{" 009'2022 SEINFRA

6.2. As propostas deverão ser aprcsentdas em papel timbrado da fma, pÍeenchidas em uma únicá úa
datilografadai digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletónic! ou manual, sem emendas,

rasuras ou enlrelinhas, entÍegue em envelope lacrado

6.3. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERAO, AINDA, CONÍER:
6 3 1. A razão social, locál da sede e o número de inscição no CNPJ da licitantei

6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do profissional técnico - do engenheiro, contendo o número da

Caíeirâ do CREA desse profissional,

6 3.3. lndicação do prazo de validade das propostrs, ntu inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas.

6.34. Preço unilário e total para cada item pÍoposto, cotados em moeda nacional, em algaÍismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tnbutos, mãode-obra e tlansporte,

incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital
6.3.5. Acompanharão obígatoriamente as Propostas Comerciais, como paÍtes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatufti e o titulo profissional do

engenheiro que os elaborou, e o número da Cadeira do CREA desse pÍolissional:

6 3 5 1. Planilha de Orçamento, contendo os preços unitáÍios, quantilativos e píeÇos totais de todos os itens

constanles do Projeto Básic!, onde estarão contidas todas as despesas necessáIias para a execução dos
serviços, inclusive as salaÍiais, IotalizaÉo dos encaÍgos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e
totalização de impostos e taxas;

6 3.5.2 O valor do BDI considerado para compor o preÇo total deverá s€Í explicitado no orçamento;
6.3.5.3 CronogÍama Físico-Financeiro compativel com os servços;
6.3 5.4. Planilha de Composição Analitica do BDI;

6 3.5 5 Planilha de Composições de Preços Unitários para todos os serviços descritos no Orçamento
BásGoi

6.3.5.6- Planilhas de Composiçáo de EncaÍgos Sociais;
6.3.6. Na elaboÍação da Proposta de Preço, o licitanle deverá obseMr as seguintes c.ndiÉ€s 0s pÍesÂs

unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento Básico de\/erão incluir todos os
custos diretos e indiretos, tais como: mateÍiais, custo hoÍário de utilização de equipamentos, mão{e-obra,
encargos sociars, mpostos/taxas, despesas adminislrativas, transpoíes, seguros e lucro.
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6.3.7. CoÍrerão poÍ conta da proponente vencedora bdos os custos que porventura deixar de

sua proposta.

6.3-8 OcorÍendo divergência entre os valores propostos, prevaleceÍáo os descritos por eÍenso e, no caso

de incompatibrlidade entre os valores unitáÍio e totâ|, prevalecerá o valoÍ unitáÍio.

6 3.9. Declaração de que assume inteiÍa responsabilidade pela execuçáo dos serviços, objeto deste Edital,

e que serão executados conÍorme exigência editelícia e contratual, e que serão iniciados dentro do pÍazo de

até 5 (cinm)dias consecutvos, contados a paÍtir da data de Íecebimento da Ordem de Serviço

6.3'10. Demonstralivo detalhado da composiÉo do percentual adotado para o item 'BONIFICAÇAO E

DESPESAS INDIRETAS - BDl", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de
preços

6.3.1'1. Demonstrativo detalhado da composiÉo do percentual adotado para o item "EiICARGOS

SOClAlS", inclusive com ÍelaÉo às parcelas que o comÉoe, anexo a proposta de preços.

6.3.12 Os valores serão aplicados como constante coníoÍme discriminados no anexo V (PÍojeto Básico),

sendo que na formulaÇão da proposta a licitante deverá mmputaÍ todas âs despesas e custos relacionados

com os trabalhos a seÍem executados, inclusive os de natureza tributáÍia, lrabalhista e preüdenciária,

fcando esclarecido que a Prefeitura lrunicipal de Crateús, náo admitirá qualquer alegaçáo posleioÍ que

vise o ressarcimento de cuslos não considelados nos preços, ressalvâdos as hiÉleses de criação ou

majoraÉo dos encargos Íscais.

6.3.13. Os valores deverão ser refeÍidos à data de recebimenlo das popostas, consideBndo-sê a condiçà)

de pagamenlo e de reajuste do valor dos mesmos de amrdo com o cÍitério indicado na minuta do contrato.

63.14 Para a correla elaboÍação da proposta, a licitante deverá examinaÍ alentamente todos os

documentos da licitaÉo. A apresentaçtu da Proposta implica, necessariâmente, na aceitação, integral e

sem restriçóes, de todas as condi@s estabeledd6 neste Edital e seus anexos.

6.3'15 Em nenhuma hipótese legalmente não preüsta, seÍá concedido prazo para aplesentaçáo ou

complementação de documentos. A Íalta de qualquel dos elementos exigidos paÍa o Envelope ll acarÍetaÉ

a desclassificação da licitante.

6 3.16. Não s€rão aceitos quaiEueÍ beneficios após a abenura das propostas.

6.3.17. O pÍeço de cada serviço proposto deveÍá contel todâs as despesas com máo de obra e encargos

sociais - inclusive adicional de insalubÍidade, seguros, e demais encargos necessáÍios - materiais,

íeÍÍamentas e equipamentos, custos mm o contÍole tecnologico e laboraloÍial, quando necessários, tributos

íederais, estâduais e municipais, atentando as especifcâçôes técnicás conlidas neste Edital, ABNT e
PreÍeitura lvlunicipal de Crateús - CE, necessários à perfoila execução de lodos os serviços, assim como

sua remuneÍação e lucrc.

Obs : Para cada item de seNiço, deveÉ seÍ apresentada sua respectiva composiçáo unitària de preço,

conÍorme solicitada acima.

6 3.'18. PÍazo de garantia das obras selá de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega deÍinrtiva, nos

termos do disposto no aÍi. 6'18 do Código Ciü|.
6.3.19. Serà desclassiÍicada a proposta que:

6.3.19.1 Não estiverem em confoÍmidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

6,3'19 2. Conliver vicios ou ilegalidades, Íor omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

difi cultar o julgamento;

6 3 '19.3 Náo apresentaÍ as especifca@s lécnicas exigidas no Projeto Básico ou anexosi

6,3.19-4 Contiver oferta de vantagem não preüsta neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentaÍ pre@ ou vantagem baseada nas ofertas dos demais hcitantes;

6 3.19.5. ApÍesentaÍ, na composiÉo de seus preçosl

6 3 19 5.1 Taxa de Encargos Sociais ou laxa de g.D.l. in\,eÍossimili
6.3.'19.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

6.3 19 5 3 Quanlitativos de mâo-de{bra, mateiais ou equipamenlos insuficientes para compor a unidade
dos serviços.

6.3.19.54 Apresente preç! global orçado ou quaiEuer pÍeços unitàios que supeÍem os preços de

reÍerência discriminados neste edital.
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6.3.19.55. Será igualmente desclassifcada a pÍoposta maniíestamente inexequivel. Co

inexequÍvel a proposta de preços que comÉrovadamente Íor rnsuficiente para a cobedura dos

contrataçáo, apresente preços unitários simbólicrs, ifisoíios ou de valorzero, incompativeis com

cuslos
0sp ?

dos insumos e saláÍios de mercado, acÍescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da

licitaÉo não tenha estabelecido limites mínimos, exc€to quando se ÍeÍeÍirem a materiais e instalações de
propriedade do póprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração

6.3.19.5 5.1. O exame da inexequibilidade observaÉ a fórmuh prevista no art 48, §§ 10 e 2 da Lei n"
8.666, de 1993.

6 3.19.5 5.2 Se houver indicios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecrmentos complementares, poderão seÍ eíetuad6 diligências, na forÍna do § 30 do artigo 43 da lei

8.666, de 1993

6.3 20 Quando o licitante apres€ntaÍ preço Ínal inferior a 30% (tinta poÍ crnto) da média dos pleços

ofertados, nâo sendo possivel a sua imediala desclassifcação poÍ inexequibilidade, seÍá obrigatória a

ÍealizaÉo de diligências para o exame da proposta.

6.3.21. Qualquer interessado podeÉ ÍequeÍer que se realizem diligências para afedr â exequibilidade e a
Iegalidade das propostas, devendo apresentaÍgs provasou os indÍcios que fundamentam a suspeita,

6.3.22. A participação na pres€nte licitação iriiÉlicá a concoÍdância do licitante com a adequaçâo de todos

os proietos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omis§õe§ em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especifcações, memoÍiâis e estudos técnicos preliminares dos pÍoietos não

podeÍão ultrapassar, no seu mnjunto, a dez poÍ cento do valor total do futuro contÍato, nos teÍmos do aí.
13, lldo Decreto n.7.983/20í3
6.3.23. As alíquotas de tribulos cotadâs pelo licilante náo podem s€rsuperiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;
6.3 23 1 0s t butos considerados de natuÍeza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o LucÍo Liquido - CSLL, não dewreo ser incluidos no BDli

6.3.23.2. As licitantes sujeitas ao regime de tÍibuhção de incidência nãccumulaüva de PIS e CoFINS

devem apresentar demonstrativo de apuraÇão de contribuiçoes sociais comprovando que os percentuai§

dos reíendos tÍibutos adotados na taxa de BDI conespondem à média dos percenluais efetivos recolhidos

em virtude do direito de compensaÉo dos créditos previslos no arl 3' da§ Leis 10.637/2002 e

10.833i2003, de foÍma a garantir que os pÍ€ços conlratados pela AdministraÉo Pública íefitam os

beneÍcios lnbutários conc€didos pela legislaÉo tributáÍia.

6.3.23.3 As empresas optanles pelo Simples Nacional deveÍáo apresentar os percentuais de lSS, PIS e

COFINS, disciminados na composição do B0l, mmpatiwis as aliquotas a que estão obrigadas a recolher,

conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar '12312006.

6 3.24 ErÍos materiais no preenchimento da planilha não sáo motvos sufcientes para a desclassifcaÉo da
prcposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preça ofertado,

atendidas as demais condçôes de aceitabilidade

7.0. DO PROCESSAMENTo DA LtCtTAçÃo
7.1 - A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o
pÍocedimenlo estabelecrdo no arl. 43 da Lei n 8.666/93 e suas alteíações posleriores

7.2 - Após a entrega dos envelopes pelos lic antes, ntu seÍão aceitos quaisquer adendos, acÍéscimos ou

§upressôes ou esclarecimento sobre o conleúdo dos mesmos.

7.3 - Os esclarecimentos, quando necessáíios e desde que solicitados pela Comissão deíe Municipio,

constaráo obrigatoriamente da respectiva ata.

7 4 - E Íacultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçâo, plomovel diligência

desünada a esclarecer ou mmplementar a instruÉo do processo, vedada a inclusão de documentos ou

informações que devena constar originariamente da pÍoposla.

7.5 - Será lavrada ah circunstanciada duranle todo o tÍanscoÍÍer do processo licitatório, que seÉ assinada
pela Comrssão de Licitação e os licitantes presentes, conÍorme dispõe § 10 do ad. 43 da Lei de Licitaçoes.

7.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a pÍoposta de prego, seÉ
Íealizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
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7.7 - Pata a boa condução dos lrabalhos, os licitantes deverão se Íazer representar por, no máxi

(duas) pessoas

7I - Os membros da Comissáo e 03 (tíés) licitantes, es€olhidos entÍe os presentes como rep

dcs .on:cr:e.1?s, examinarão e rubdcarão todas as hlhas dos Documenlos de Habililaçáo e Propoías de

Preços apresentados;
7I - Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, '8" "PROPOSTA DE PREÇOS',
proceder-se-à com a abeíura e a análise dos envelopes Íeferentes à documentaÉo.
7.10 - A Comissão poderá, ao sêu exclusi\ro cdtéio, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientifcados os interessadosi

7.'l'l - Divulgado o resultado da habililação, a Comissão, após obedecêr ao dispoío no aÍt 109, inciso 1,

alinea'a', da Ler de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados, dos seus enwlopes 'proposta de pÍeços',

lacrados

7.12 - Abertura das propostas de preços das licilantes habilitadas, que seÉo examinadas pela Comissáo e
pelas licilantes presentes.

7.í3 - DNulgaÇão do resulhdo do julgamento da prcposta de preços e obseívância ao plazo recursal
preüsto no arl 109, inciso 1, alinea'b', da Leino8.666€3
7.'14 - Após a fase de habilitação, náo cabe desiíência de proposta, salvo motivo juslo decorente de fáo
superveniente e aceito pela Comlssão de Licitação.

8.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A). AVALIAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE"A"
8.1 - Compete exclusivamente à Comjssão avaliaÍ o méÍito dos documentos e rnformações preíadas, bem

como julgaÍ a capacidade técnicâ, econômica e fnanceira de cada prcponente e a exequibilidade das
pÍopostas apresentadas.
8.2- A habililação seÉ julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes á Habilitaçáo Juridica, Regularidade Fiscal, Qualilicação Técnica e à oualifcação
Econômica e Financeira.

B) . AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. ENVELOPE 'B'
I3 - A presente licitaçáo será iulgada pelc cÍitéio do ENOR PREçO GLOBAL conÍome inciso 1, § 1'
do art. 45 da Lei das Licita@s.
8.4 - SeÍão desclassificâdas as propostas:

8.4.1 - Oue não atenderem as especillcaçoes deste Edital de Tomada de Preçosi

8.4 2 - Que apresentarem preços unitádos inisórios, dê valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis
(na foÍma do AÍt. 48 da Lei de Licita@s), ou supeiores ao valor estimado para esta licitaÉo, constante do

item 1.2 deste edital;
8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como âqueles supeÍiores aos preços uníàdos e globais

estabelecidos no Anexo V- Proieto Básico, deíe Edital;
8 4.3 - oue apresentarem condições ilegais, omissões, enos e divergência ou conflito com as exigências

de§e Edital;
8.4 4 - Na proposla prevalecêÉ, em cêso de discordància entre os valoÍes numéÍicos e por exlenso, estes

últimos

I4 5 - Não será c.nsiderdda qualquer oterh de yantagem não preúsla neía ToirADA DE PREÇoS, nem
preço ou vantagem baseada nas oíeías dos demais licitantesi
8 4.6 - Os eíros de soma e/ou multiplicaÉo bem como o valor total proposto, eventlJalmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corigidos, não se constituindo, de Íorma
alguma, como motivo paÍa desclassiícaÉo da pÍoposla.

8.4.7 - SeÍá declarada vencedora a prcposta crm iIENOR PREçO GLOBAL enlre as licitantes

classifcâdas:
8.4.8 - Ouando for constatado o empate, conÍoÍme estabelece os AÍtigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissáo de licilação aplicará os cntéÍios paÍa des€mpale em ÍavoÍ da
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte formal

ô-.
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Far!rdo Iars Por Você

8.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as proposlas apresentadas
microêmpresas e empresâs de pequêno porte sejam iguais ou até '10% (dêz por cênto) supêrior ao mel

prêço.

8.4.9 - Para efeito do disposto no 8 4.31, ocarÍendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

pÍeço inferior àquela considerada vencedoÍê do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de

preclusão, siluaçâo em que seÍá adjudicado em seu favor o objeto licitadoi

ll ' Não ocorrendo a contrataçáo da micÍoempresa ou empresa de pequeno porte, na foÍma do inciso I deste

item, seÍão convocadas as remanescenles que porventura se enquadrem na hipótese do Ítem 8.4.8.1 deste

Edital, na ordem classiicatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos

cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apÍesenlados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.481 deste Edital, seÉ realizado sortêio par:l

definiraquele que pÍimeiro poderá apresentarmelhorofeíta;
8.4. 10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4.9 deste edital, o objeto licitado

será adjudicado em favorda proposta oiginalnrente venc€dola do certame.

8.4.11 - O disposto no ilem 8.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apÍesentada por micÍoempresa ou empresa de pequeno pode.

9. DA ADJUDICAçÁO E HOMOLOGAçÂO
9.1 - A Comissáo emitirá ÍelatóÍio contendo o resultado do julgâmento deste Edital, com classiÍlcaÉo das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela paÍticiparam.

9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do s€u objeto em favoÍ da licitante cuia proposta de

preçcs seja classiÍicada em primeiro lugar são de competêncja do gestor(a)da secletaria solicitante.

9 3 - 0 (a) Gesto(a) da Secretaria l.llunicipâl competente se Íeserva o direito de não homologaÍ ou revogar

o presente pÍocesso, por razões de interesse püblico decorrente de tato superveniente

devidamente comprovado, bem como anulá-lo em cêso de ilegalidade e mediante fundamenlação escrita

9.4 - A homologação, coníorme se verifique a necessidade, podeÍá ser sujeita, ainda, à aferição das

iníoÍmaFes prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da

emprcsa para íns de veriÍcação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo suâ identifcaÉo
externa e identificação de pessoal executando seNiços durante o hoÍáÍio noÍmal de funcionamento

10.0 - DO COI,ITRATO
101 - Será celebrado instrumento de ContÍato, conforme minuta anexa ao pÍesente edital de Tomada de

Preços, que deverá ser assinado pelas pajtes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partr da data de

convocaÇão encamlnhada à licitante vencedora

10 2 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subilem anterior, caracterizará o descumpÍimento total da obrigaçáo, fcando sujeita às penalidades

prev stas no item 17.1, sub'alinea 'b.1'do Edital,
'10.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os lemos da PÍoposta VencedoÍa e seu Anexo,

ben co:nc cs demais elementcs conceÍnentes à licitaçáo, que serviram de base ao ploc€sso licitatório

104 - O pÍazo de convocação a que se refeÍe o subitem 10.1, poderá ter uma única prorrogação com o
mesmo prazo, quando solicilâdo pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração
10.5 - E facultado à Administração, quando o convocado neo assinal o'TeÍmo de Contrato" no prazo e

condiFes estabelecidos, convocaÍ os licitantes Íemanescentes, obedecendo a ordem de classiÍicação

estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo pÍimeiro

colocado, ou revogar a licitaÉo consoante prevê a Lei ns I 666/93 e suas alteraçóes posteÍioÍes.

Y

11.0 - DOS PRAZOS

VE:TDE
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11 1 - 0s seryiços objeto desta licitação deverá ser execúados em até 90 (noventa) dias, contados a

do recêbimento dâ ordem de sêÍviço, podendo seÍ pmmgado nos têÍmos da Lei 8.666/93 e
altera@s.
11.2 - Os pedidos de pronogaçâo deveráo se fazer acompanhaÍ de un íelatório circunstanciado e do novo

crcnograma Íísico-fnanceiro adaptado às novas condiÉes propostas. Esses pedidos seÍão analisados e
julgados pela Íscalização da SecretaÍia da lnfraestrutura de Crateús.

11 3 - Os pedidos de pÍorÍogação de prazos s€rár dirigidos a Secretaria da lnfraestrutuÍa de CÍateús até 10
(dez)dias antes da data do Iérmino do prazo contratual.
'l'l 4 ' Os atrasos oc€sionados por motivo de Íorça maioÍ ou caso foÍtuúo, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnÍraeslrutura de Crateús, não serão

consderados como inadimplemento mnlralual

r2. DOS ACRÉSCtirOS E/OU SUPRESSÔES AO COr{TRATO
12.'l - À Contratante câberá o diÍeito de promover acÍéscimos ou supressôes nos seÍviços, que se fizerem

necessários, até o limite conespondente a 25% (únte e cinco poÍ c€nlo) do valor inicial do contrato, e, no

caso parlicular de ÍeÍorma, até o limile de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiçles do

contrato nos teÍmos do art. 65, parágrâfo 10, dâ Lei n' 8.666/93

12 2 - Caso haja acÍéscimo ou diminuição no volume dos serviços esle será objelo de TeÍmo Aditivo ao

conlÍato, após o que seÉ efetuado o pagamento.

13 . DO PAGAÍiIENTO, DO REAJUSTAi'ENTO E REEQUIL|BRIO ECONÔIIICO.FINANCEIRO
13.1 As condiçoes de pagamenlo, reajustamento e reequilibrio ecrnômico-financeiro estão preüstas no

Anexo lll l\,4inuta do Contrato

í4. DOS RECURSOS ORçAMEI{TÁRpS
14 1 - 0s ÍecuÍsos para a execução do obieto da presente licitação coÍerâo à @nta das Dotações

Orçamentárias especifcadas no preámbulo desle edilal.

15. OOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS
151 Dos alos declnentes das decisôes da Comissão PeÍmanente de LEitaçôes, câberá recurso, com

eíeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da
publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do aÍtigo 109, § 'lo de Lei no 8.666/93,

imediatamente aÉs a lavralura da respectiva ata. Se pÍesenles os prepoíos dos licitantes no ato em que

foi adotada a decisàr, quando poderà ser íeita por comunicação direta aos interessados.

15.2 Interposto o ÍecuÍso, seÍá comunicado às demais proponentes que podeÉo impugnálo no prazo de 5
(cinco)dias úteis
153. Os recuÍsos del,/€Íão seÍ inlerpostos mediante petição devidamente arÍazoada e subscrita pelo

representante legal da reconente, dingidâ à Comissão de Licitação da PÍefeitura l\,lunicipal de Crateús.
í5 4. Os recursos serão pÍotocolados junto à Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto FÍota,
,|821, 

Planalto, Crateús - Ce, de 2'a 6'ÍeiÍa, no horário de 8h às'12h, em dias de expediente do órgão ou
p€lo e-mail: cplcrateus@gmail com
'!5.5. 0 recurso será diÍigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) PÍe§dente (a), o(a) qual podelá

ÍeconsideÍar sua deciseo no prazo de 05 (cinco) dias úleis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

deüdamente informados, devendo, nesle caso, a decisão ser proferida dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias
úlgrs, ccntado Jo recebimento do recuEo pelo(s) SecretáÍio(s).
15 6 Nâo seráo admitidos recuÍsos apresentados fora do prazo legal eiou subscÍitos por ÍepÍesentante não

habilitado legalmente ou não identifcado no pÍocesso para responder pela Licitante
157 Não será concedido píazo para rêcursos sobÍe assuntos meramente protelatórios ou quando náo

iustifcada a intenÉo de interpor o recuÍso pelo Licilante.
15.8. 0 Íeculso terá efeito suspensivo.
15,9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceliveis de aproveitamento,

VERDE
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15.10. A intimação dos atos decisórios da adminiÍração - Presidente ou Secretá o(s) - em sede

será feita mediante aÍixação de cópia do extrato Íesumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da

e da Prefeitura de Crateús, como também na forma original da publicação do aviso de licitaçào.

15.11. 0s autos do processo adminjírativo permanecerão com vista íÍanqueada aos interessados na

da Comissão de Licitação.
15.12- DA FORTTALTZAçAO DO RECURSO ADMINISÍRATIVO:
a) 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empÍesa no setor

de licitação no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão

enviará resposla ao pedido

b) Somente seráo aceitas as objeçóes mediante petição confeccionada em máquina datilogláÍicá ou

impressoÍa eletónica, em tinta náo lavável, oue DÍeencham os seouintes reauisitos:

l) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús;

ll) A identificaÇão precisa e completa do autor e seu replesentante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se ÍoÍ o caso, conlendo o nome, prenome, estado civil, proÍssão, domicilio, número do

documento de identificaçáo, devidamente datada, assinada dentlo do prazo editalício;

lll) O íato, o Íundamento juridico de seu pedidõ, indicando quais os itens ou subitens contla Íazoados;

lV) O pedido, com suas especillcaçóes
'15.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão

mnhecidos.

I6 _ DAS IMPUGNAçOES
16.1. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnaÍ este edital diante de alguma irregularidade, devendo
prolocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertula dos envelopes de

habilitação, estando a AdÍninistração obrigada a julgare responderem até 03 (três)dias úteis;
í6.2. oecalrá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que nâo o Íizel até o segundo dia útilque
antecedeÍ a abertuÍa dos envelopes de habilitaÉo, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recutsol

16 3 Os pedidos de esclarecimento ou impugnaÉes poderão ser realizados por forma eletónica, pelo e-

mail: cplcrateus@gmail.com, ou por petição dirigida ou prolocolada no endereço da sede do setor de

licitaçoes situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e deverão atender às seguinles
exgêncrasl
'l63l Documenlo elaborado em duas vias, âmbas Íub cadas em todas asfolhas, eassinadas na última;

16.3 2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentação/provas que se

frzeÍem necessáriol

1633. Se interposta por pessoa fisica, a petiçáo deverá ser acompanhada de cópia xerográfca do

documento de identidade de seu signatário;
16.3.4. Se apresentada por pessoa iuridica, deverá conter a deüda qualillcação da pessoa juridica

nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identiÍcação/correlação de quem intepôs o pedido pela empresa;

16.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de paÍticipar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente;

16 5. Acolhida à pelição contÍa o ato con\ocatóio será designada nova data para a realização do ceÍamei
16 6. A impugnaçâo de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de confoÍmidade com

artigo 41, parágrafo 1o, da Lei No 8.666/93 e alteraçoes subsequentes

17.0 - DAS SANçOES ADMIN|STRÂT|VAS
17.1. Pela inexecução total ou parcEl das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
AdministÍação poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções:
a)Advertência
b) Ivlultas dei
b.Í) 10,0% (dez poÍ cento) sobre o valor contratado, em cêso dé recusa da licitante vencedora em assinar o

contrato dentro do prazo de 05 (clnco) dias úleis, contados da data da notifcaçâo Íeita pela

CONTRATANTE

4

VERDE
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b 2) 0,3% (tÉs décimos por cento) sobre o valoÍ da paÍcela nào cumprida do Contrato, por dia de atraso
êntrega do obj€to conlraluâ|, áló o limite dê 30 (kinta) diesi
b.3) 2,0% (dois por cenlo) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpÍida do Conlrato e rescisão do
pacto, a critéÍio da Secretaia da lnfraestrutura de CÍateús - Ce, em cêso de alraso superior a 30 (trinta)

dias na execução dos seNiços.
: l :: ::-:s das multas reíeridos nestas cláusulas serão descontados "ex{íicio'da contáada,
mediante subtração a sêr eÍetuada em qualquer fatuÍ:r de cÍédito em seu favoÍ que mantenha junto à
Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, independente de notificaçâo ou inleDelação judicial ou

eÍrajudicial;
c) Suspensáo tempoÍària do direito de participaÍ de licitaçião e impedimento de mntratar com a

Admrnistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministíaÉo Pública, enquanto perdurarem

os motivos deteminanles da punição ou até que a contralánte promova sua reabilitaçâo,

't8.0. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATAilTE
18 '1. As obrigaçoes da Contratanle estão preüstas no Anexo lll Minuta do Conlralo

í9 - DAS OBRTGAçÓES 0A COI{TRATADA
19 1. As obÍigaçoes da Contratante estão preüstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

20. DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
20.1. Dos critérios para rescisôes contratuâis estão previslas no Anexo lll [,4inuta do Conlrato

2r . DAS DTSPOSTÇÔES FTNAIS

21.1 A apresentação da proposta implica na aceitaÇão plena das condiÉes estabelecidas nesta TOI,íADA

DE PREÇOS

21 2. Esta licitação poderá ser em caso de Íeiado, transferida para o primeiro dia ütil subsêquente, na
mesma hora e local

21.3 Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá drrigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
PreíeiluÍa [.íunicipal de Craleús, durante o período das 8i00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-Íeira.

21.4 Conforme a legislação em vigor, esta iicitação, na modalidade Tomada de PÍeços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatâda ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorÍente de motivo superveniente, peÍtinente e

suÍiciente para justifcaí o ato,
21 5. Os cêsos omissos seíáo resolüdos pela Comissão Permanente de Licitação nos lermos da legislação
pedinente.

21 6. Cópias do edilal e anexos sêrão fomecidas, nos horános das 08:00 às 12:00 horas, frcándo os autos
do presente processo admrniírativo de Tomada de Preços à disposiçâo para úslas e confeÉncia dos
interessados. Bem como o edital disponÍvel no Portal de Licitâçaes do TCE-CE, no site

hnp J/m unicipios.tce.ce.gov. br/licitacoes/ e httpsJ/www crateus.ce.gov. bílicitacao. php - Portalde Licitações
do lllunicipio de CÍaleús.

22. DO FORO
22.1 Fica eleito o foro da Comarca de Crateús.CE, Eíado do CeaÉ, para didmir toda e qualquer

conúovérsia oÍiunda do presente edibl, que não possa ser resolvila pela úa administrativa, renunciandc
se, desdejá, a qualqueroutío, por mais pÍiúlegiado que seF.

Crateús - CE, í8 de agosto de 2022

ANTÔNIO FERNÂN VES JÚNIOR

r,Í

r

0ê lJct

Presidente da nente de Licitação
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ANEXO I. MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À
PreÍeitura Municipal de Cmleús
Comissão Permanente de Licitação

REF.:TOÍi|ADA DE PREçOS t{'0mf2022 SEINFRÂ

Prezados (as) SenhoÍes (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta- para o obieto do Edital de Tomada-de Preços N' 009/m22

SEINFRA, cuto obieto é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM I/IOLHAOA NO ASSENTAI\,IENTO PALI.íARES, DISTRITO DE

CURRAL VELHO ZONA RURAL DE CRATEUS, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRIJTURA DO

MUNICÍP|O DE CRATEÚS - CE, conforme pÍojelo e orçamento em anexo, pelo preço global de R$

Prazo de lnício dos Serviçosi 05 (cinco) dias conseculivos, a contar da emis$ão de Ordem de Serviço.

Prazo de Execução dos Serviços: 90 (noventa) dias, contados da assinatura da ordem de servço.

frr.ido Íriá Poí Voca

lnfoÍmamos que o pÍazo de validade da noss3 proposta é de 60 ísêrsenta) dias conidos, a contar da data

da aberlura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo crm todas as condiçoes estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.
Atenciosamenle,

AlenciosaÍnente,

'l

VERDÊ

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Observaçóes
. O licitante declara que tem o pleno mnhedmento, aceitâção e cumprirá todas as obÍigaÉes contidas no

anexo 1 - Proieto Básico deste edital.
. lndependente de declaraçáo expÍessê fca subentendiCa que no valor poposto es1ão incluidas todas as

despesas necessárias à execuÉo dos seNiços, inclusive as relacionadas com:
. MaleÍiais, equipamentos e mão{e-obra; . CaÍga, transporte, descaÍga e montagem;
. Salàrios, encargos sociais, tÍabalhistas, preüdenciáÍios e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumêntos, licenças, alvaÍás, mullas e/ou qualquer infra@es;
. Seguros em geral, bem como €ncargos decoÍrenles de fenômenos da naluÍeza, da infortunistica e de

responsabrlidade civil para quaisquer danos e pÍeiulzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados

direh ou indiretamente pela execuÉo das obras e/ou seMços;

Caso nos seja adjudicado o obieto da presente licitaçêo, nos comprometemos a assinar o crnlralo no pÍazo

deteminado no documento de convocaÉo, indicando para ess€ fm o(a) S(a).

, poÍlador (a) da carteira de ldentidade n'
e CPF n" _, como Íepresentante legaldesta empÍesa.

V
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F.t.ido Irrr PoÍ Voca

ANEXO À CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

()I. PLAI{ILHA ORÇAMENTÁRÁ:

ITEM ESPECIFICAÇAO QTDE UNID
VALOR

UNITARIO TOTAL

VALOR TOTAL

OBS; ANEv'AR CRONOGRAI/A FISICO-FINANCEIRO CONFORI\,IE PRoJETO BASICO

VERDE
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ANEXO II

I.I|ODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Locale data

Ao Presidente da CPL Prefeitura l\4unicipal de Crateús

ReÍ. (. Tomada de Preços ..) n'.

(Entidade) - inscnta no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato Íepresentada pelo seu

Íepresentante legal, o(a) Sr.(a) (nome completo) inscito(a) no CPF sob o n' porlado(a) da

cédula de identidade n' oECLARA, sob as penas da lei, em especial o ad 299 do Codigo

Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no

todo ou em parte, dketa ou indrretamente, inÍoÍmado a, discutido com ou Íecebido de qualquer oulro
paÍticipanle potencial ou de Íato do presente certame, pol qualquel meio ou por qualquer pessoa,

b) a intenção de apresentar a poposta anexa não bi infomada a, discutida mm ou recebida de qualqueÍ

oulÍo paúcipante potencial ou de íato do presente ce ame, poÍ qualquer meio ou quahueÍ pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influiÍ na dec6ão de qualquer oulro paÍticipanle

potencialou de fato do presente cerlame, quanto a participarou não da reÍeida licitaçãoi

d) que o conteúdo da proposta anexa não seÉ, no todo ou em paÍte, direla ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante polencial ou de fato do presente ceítame antes da adiudicação do

objeto da reÍeÍida licitaçâo;

e) que o conteúdo da proposta aoexa não foi no lodo ou em parte, direta ou indiretamenle, inÍoÍmado a,

disculido com ou recebido do 0RGA0 LICITANTE antes dâ abeÍtura ofcial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teoÍ e da extensáo desta declaÍaÉo e que detém plenos poderes e

inÍorma@s para fi rmá-la.

(UF) de de 2022

DECLARANTE

Fr

MUNtalpto
VERDE
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ANEXO III_ IIINUTA DO CONTRÂTO

CONTRATO N"

TERMO DE CONIRATO N" QUE ENTRE

SI FAZEM A PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CRATEÚS.
CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
IT,IFRAESTRUÍURA, COi/l A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARÂ

O lvunicipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscita no CNPJ/I,F sob o n"

07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
atravÉs da Secretaria da lnfraeírutura, nesle ato representada pelo respectivo Secretário Sr Agileu de lvlelo

Nunes, aqui denomÍnada de CONTRATANTE, e do oulro lado a Empresa ........., estabelecida na ..........,
inscrita no CNPJ/|IIF sob o no . ........., neste ato representada pelo(a) Sr (a) .. . .. , portador (a) do CPF/MF
no ... ..., ao Íim assinado(a), doÍavante denominada de CoNTRATADA, de acordo com o Edital de

Tomada de Preços no 009/2022 SEINFRA, em confomidade com o que preceitua a Lei Federal no I 666/93 e

suas alteraçoes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadasl

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1 1- Fundamenta-se este conlralo na Tomada de Preços n'009/2022 SEINFRA, na Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteÍiores, a e na proposla de preços da CoNTRATADA

r,

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÀO DE EI\,IPRESA PARA PRESTAÇÃo DoS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO DE Ul\,4A PASSAGEM MOLHADA NO ASSENTAI\,IENTO PALI,'IARES,

DISTRITO DE CURRAL VELHO ZONA RURAL DE CRATEÚS, JUNTO A §ECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO [,4UNlCÍPlO DE CRATEÚS - CE. parle inlegrante deste processo.

ê .11

CLAÚSULA TERCEIRÂ. Do VALoR E DA DURAçÃo Do coNTRATo
3 1- A CoNTRATANTE pagará à CONTRATADÀ, pela execuçao do objeto deste contrato o valor global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência por 90 (noventa) dias contados a paÍtir da data da assinatuÍa,
podendo ser prorogado nos casos e fomas previstos na Lei ns 1666, de 2í de junho de 1993 e alterações
posteriores

CúUSULA QUARTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
4.1 - As medições deverâo ser elaboradas mensalmente pela conÍalada de acordo com o Cronograma Fisico
Financeiro do serviço, de comum acordo com a Íiscalização e enlregues na Prefeitura lvunicipal de CÍateús,
até o antepenúltimo dia útil do mês Para isso, devem seÍ considerados os serviços executados somente até o
segundo dia anterior a esta data da entrega As mediçoes não entregues até eía data serão cadastradas
como de valor zero e o valor referente a esse periodo, será automaticamente transfendo para o período
posterior.

4.2 - A fatuÍa conslaé dos serviços efetivamente prestêdos no periodo de cada mês civil, de acoÍdo com o
quantitativo efetivamente reallzado no mês, cujo valor será apurado atÍavés de medição;
43 - A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompânhada das respectivas comprovaçoes de
regu aridade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e llscais.

v
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4.4 - Caso a medição seia aprovada pela Secretada da lníraestÍutura, o pagamento seÉ eÍetuado até

CúUSULA OUINTA. DO REAJUSTA ENTO DE PREÇO E DO REGIIÚE DE EXECUçÃO
5.1 - Os preços sáo frmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação

da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderáo ser reajustados,

tomando-se poÍ base a data da apresentaÉo da pÍoposta, com base no INCC - lndice Nacional da Construção

Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja eíinlo.
5.2 - A aplicaÇão do Íeaju§e se Íará a parth do 13' mês após a data-limite da apresentação da proposta de
.rô.^( .êr.!ô .ue o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fómula acima) se manteÉ fxo por 12

meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

5 3 - A dala base de referência da proposta de pÍeços serâ a data de apresentação da proposta de pÍeços, e

os possivers reaiusles, calculados a partirdesta.

5 4 - Na hipótese de sobíeviÍem íalos imprevisíveis, ou preüsíves poém de consequências incalculáveis,

retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuilo ou Íalo
do principe, confgurando área econômic€ extraordinària e eíracontÍatual, podeÉ, mediante pÍocedimento

administralivo onde reste demonstÍada tal situaÇáo, e anles de rec€bida a oÍdem de compra, ser restabelecida

a relaçâo que as artes pactuaÍam inicialmente entre os encárgos do contratado e a ÍetÍibuiÉo da

Adminislração para a jusla remuneraÉc do fomecimenlo, obielivando a manutenção do equilibrio econômico
financeiro incial do contrato, na forma do adigo 65, ll, 'd' da Lei Federal n.o 8.666/93, afterada e consolidada.

5 5 - 0 Regime será de execução indiÍeta, com empÍeitada poÍ pÍeço global.

CúUSULA SEXTA . DA DoTAÇÃo oRçAIIENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas contratuais coÍreÍão porconta das seguintes dotaçôes orçamentarias:
a) 10 10.26.782.0586.1013 - Construção/ReÍorma/AmpliaÉo de passagens molhadas públicas.

6 1.1. Para a contratação dos seNiços do objeto deste termo conlratual será utilizado o elemenlo de despesas
no 4 4 90 51 00 -Obras e lnstalaçoes

cúusULA SÉIIMA. DAs ALTERÂçoES CoNTRATUAIS
7'1- A Contratante caberá o diÍeito de pÍomover acÍéscimos ou supressôes nos seÍvi@s, que se fzerem
necessários, âté o limite conespondenle a 25% (únte e cinco poÍ cento) do valor inicial do contrato, e, no caso
paÍticular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendcse as demais condiÉes do contrato
nos leÍmos do ad. 65, paiágrafo 1", da LeinoI666/93.

CúUSULA OITAVA - DOS PRÂZOS
8'l-0s seÍviçls ob,eto desta licitação deveÍá ser executados por 90 (noventa) dias, contados a paÍtir do
Íecebrmento da ordem de seryiço, podendo ser ponogado nos termos da Lei I666/93 e suas alteraçoes.
I2-0s pedidos de pmÍÍogação deveÉo se fazer acompanhaÍ de um relatóÍio circunstanciado e do novo
cÍonograma fisico-fnanceiro adaptado às novas candiÉ€s propostas Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalizaÉo da Secrehria da lnfÍaestrutura de Crateús
8 3-Os pedidos de proÍrogaçáo de prazos seráo diigidos a SecretaÍia da lnÍrae§rutura, até 10 (dez) dias antes
da data do término do prazo contÍatual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso forluito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e ac€itos pela SecretaÍia da lnfraestruluÍa de Crateús, não serão considerados como
inadimplemento conkatual.

cúusuLA NoirA. DAs oBRtcAçoEs DA COÍ{TRÂTANTE
91- A Conlratante se obriga a prcporcionar à Contratada todas as condi@s necessáÍias ao pleno

cumpimento das obrigações decorÍentes do TeÍmo Contralual, consoanle estab€lece a Lei ns 8 666i93 e suas
altera@s posleriores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contralual;

V

(ngésimo) dia apos o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), iunto ao setor competente da

Municipal de Crateús.



9 3- Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ ocrrÍência Íelacionada com a execução do objeto

diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;

I4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente alestadas
Setor Competente

cúusuLA DÉCMA. DAs OBRIGAçÕES DA GoNTRÂÍADA
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiÉes e prazos estabelecidos nesla Tomada

de Preços, no TeÍmo Contratual e na pÍoposta venc€doÍa do certame;

10.2- l\,4anter durante toda a execuÉo do objeto contralual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiqões de habilitação e qualifcação exigidas na Lei de Licitaçoes;
1 0.3- lJtilizaÍ prollssionais devidamente habilitados;
10 4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuilos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa preslaÇáo dos serviços;
10 5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclêrecimentos
que Íorem solicitados pela contÍatante;
106- Responder perante a Prefeitura l/unicipal de CÍateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da
Íscalização, indenizando-a devidamente poÍ quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus inteÍesses, que possam

interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, pÍepostos ou mandatáios
seus a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contratada adotêr medidas
preventivas conlÍa esses danos, com fielobservância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposiçóes legais vlgentes;
10 7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contratada
não deverá, mesmo após o término do conlrato, sem consentimento prévio, poÍ escdto, da mntratante, íazer
uso de quaisquer documentos ou rnÍormações especifrcadas no parágrafo anteÍior, a não ser paÍa fns de
execução do contrato;
10.8- Providenciar a lmediala coÍeÉo das denciências e/ ou irregularidades apontadas pela contratante;
'10 9- Pagar seus empregados no pÍazo pÍevisto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiÍetamenle, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuiFes previdenciárias Íiscáis e paÍafscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, elc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura l,4unicipal de Crateús por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CoNTRATAoA, com Íeferência às
suas obÍigaçoes, não se transfere a Prefeitura l,llunicipal de Crateús;
10.10- Disponibilizaí, a qualquer lempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
10.11- Responder, pecuniaiamente, por todos os danos e/ou prejuÍzos que forem causados à União, Estado,
l\,lunicipio ou terceiros, decorcntes da prestação dos servrços;

10.12.RespeitaÍ as noÍmas de seguÍança e medicina do trabalho, previstas na ConsolidaÉo das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoçâo das medidas necesúrias à proteção ambiental e às precauçôes para

evitar a ocoÍrência de danos ao meio ambiente e a terceiÍos, observando o disposto na legislação federal,
esladual e municipal em vigor, inclusive a Lei n0 I 605, publicada no D.O U de 13102198;

1014. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros poÍ evenluais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou conlratados;
10 15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigéncias e
condiçôes a seguir eslabelecidas:
a) Prestar os serviços de acoÍdo com o edital e seus anexos, projetos e as Noímas da ABNT
b) Atender às normas dê Associação BÍasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas inteÍnacionais
pertinentes ao objeto contratadol
c) Responsabi izar.se pela conformidacje, adequação, deseÍnpenho e qualidade dos seNiços e bens, bem
como de cada mateÍial, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que náo sejam de
sua fabricação, garantindo seu peíeito desempenho;

(
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d) Regiírar o Conlralo decorente desta licitação no CREA. na forma da Lei, e apresentaÍ o comp
"Anotagão do Ro6ponsabil'd6dê Tácn'êá - ART' coÍêGpond€nto, êntoc da aprêÉntâção da Pdm6irâ
perante a Prefeitura Municipal de Craleús, sob pena de rehrdaí o pÍocesso de pagâmento; a;';: +
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cúusuLA DÉcrMA.pRrMEtRA. DAs sAt{çôEs A0MtNtsTRATrvAs
11 'l' Pela rnexecuçáo totalou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a préúa defesa, a Administração

poderá aplicar à CoNTRATADA, as seguintes sanÉes:
a) AdveÍtência
b)Multas de.

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor conÍatado, em caso de Íecusa da licitante vencedora em assinar o

contrato denlro do prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da data da noüfcaçtu feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da paÍcela não cumprida do ContÍato, pol diâ de atraso na

enÍega do objeto contratual, alé o limite de 30 (tinta)dias;
b.3) 2% (dois por c€nto) cumulaüvos sobre o valoÍ da paÍcela não cumprida do ContÍato e rescisà) do pacto, a

critéio Secretaria da lnfÍaestrutum de Crateüs - Ce, em caso de atraso supeÍior a 30 (trinta) dias na entrega

dos prodúos.

b.4) 0s valoÍes das multas ÍeÍeÍidos nestas cláusulas seÍâo descontados 'ex-omcio' da contratada' mediante

subtração a ser efetuada em qualquet faturâ de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria da

lnÍÍaestÍutura de Crateús - Ce, independente de notificâçáo ou interpelaçáo judicialou eíraiudicial;
c) Suspensáo tempoíária do direito de participar de lic açáo e mpedimento de contratar mm a Administração,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licihÍ ou contÍatar com a Administra@ Públicá, enquanlo peÍdurarem os

motivos deteÍminantes da punição ou âté que a contratanle proínova sua reabililação.

cúusuLA DÉCITIA.SEGUNDA. DAS RESCISOES COilTRÂTUAIS

12 1 . A rescisão contratual podeÍá seÍ:
'12 2 - No caso de inexecuÉo total ou parcial do contrab, o qualenseja sua IescisA) com as consequências

contratuais e as previstas em lei, nos teÍmos do art. n, ficam Íeconhecidos os direilos da administraçao,

consoante art 55, lX da Lei n 8.666/93
'12.3 - Determinada por ato unilateÍal e escritâ da CONTRATANTE nos casos enumeEdos nos incisos I a Xll

do art 78 da Lei Fedê.êl no 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acoÍdo entre as partes, mediante aúorização escÍita e fundamentada da autoÍidade

competenle, reduzida a teÍmo no pÍocesso licitatório, dede que hala conveniência da AdministlaÉo;
12 5'Em caso de Íescisão previsla nos incisos Xlle XVlldo aí 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa do

coirtrôiado, seiá esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, q0ando os houvel soÍÍido;

12 6 'A rescisão contratual de que tÍala o inciso I do ad. 78 acaneta as mnseqüências prevrstas no arl 80,

incisos I a lV, ambos da Lein'8.666/93.

cLAúsuLA DÉcrfliA TERCETRA - Do acoMPAtiHAMENTo E FrscaLlzÂçÀo DA ExEcuçÃo Do
COTITRATO
13 1 - A execução do contíato seÉ acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Seryidor (a) Sr (a) xpoqxxr.r.xxx

especialmenle designado (a) pelo Secrctário(a) Lrunicipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art 67

da Lei 8 66683, doravante denominado (a) FISCAL DÊ CoNTRÂTO.
13.2. A execuÉo do contrato seÍá acompanhada pelo Conlratante, por meio da Fiscalização do setor de

Engenharia do lvluncipio de Crateús, que exerceÉ ample e iÍrestrita fiscálizaçáo da obra, a qualquer hora, em

toda a área abrangida pela construÉo, deteminando o que br necêsúno à reguladzaÉo das laltas ou

defeitos observados, inclusive quanlo às obÍigaçóes da Contratada.
'13 3. As vistorias eíetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela

obra, sendo registradas em documento diário póprio, pelo fiscal da contratante e pelo êngenhein, responúvel
pela obra.
13 4. No caso de alguns dos serviços não eslarem em confoÍmidade com o contrato, a Fiscâlizaçá) do setor de

engenharia do Municipio de Crateús impugnará as Íespectivas ehpas, discriminando por meio de termo as
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falhas ou inegulaÍidades encontftdas, fcândo a Contratada, com o teÍmo, cientifcada das iÍregul

apontadas e de que estará, coníoÍme o caso, passivel das sançóes cabiveis A Contratada caberá

falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificáÉo da Fi

Engenharia do l\,lunicípio de Crateús.

13.5 Todas as comunicaÉes /ordem de serviço entc a Fiscalização e a Conlratada serão lransmitidas por

escito, visadas pelas partes, fotocopiadas paÍa arquivamento no canleilo de obra§.

13.6. A Contratada deveá hcilitar à Fiscalizaçáo a úsloria das obras e seruiços pactuados, bem como a

vedÍicação de materiais/equipamenlos destinados à emprcitada, em ofcinas, depósilos, armazéns ou

dependências onde se encontrem, mesmo que de pÍopÍiedade de teÍceiros.

13.7 À Fiscalização é assegurado o diÍeito de oÍdenar a suspênúo das obras e serviços, sem prejuizo das

penalidades a que fcar sujeila a Contratada e sem que estâ tenha direito à indenizâção, no caso de não ser

atendida, denlro de 48 (quarenta e oito) hoÍas, a conlar da enlÍega da ordem de serviço coÍrespondente,

qualquer reclamaçao sofre deÍeito em seMço executado ou em mateÍial/ equipamento adquirido

13.8 Qualquer alteÍação do pÍojeto e memoÍial descritivo deveÉ sel devidamente justiflcada e aprovada pela

autoÍidade superioÍ.
13.9 A Contratada deveÍá deslacar um engenheio ciú|, com expeÍiência compmvada mmpativel, com a obra

ora contratada e de seu quadro dê profssionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscÍiçâo iunto
ao CREA. Este engenheiÍo ficâÍá à disposiçáo da obra, por ela lesponsabilizaÍ-seá e teÍá atribuiçáo de

acompanhamento lécnico de todo§ os sen,iços. O nome dess€ profssional constará da AnotaÉo de

Responsabilidade Técnica (ART) Ielativa à obra obieto desle contrato

13.'10 A Contratada deveÉ submeter à Contratante a relaçáo dos profssrcnais credenciados a pÍestar os

serviÇos, inclusive um mestÍe de obra de sêu quadÍo de profssionais com vâsta eperiência em ediicações

compativeis com o obleto contratado (este deverá permaneceÍ na obra, diariamente, durante toda a execução)

Deverá, ainda, discriminar a funÉo que exercem, obígandcse, ainda, a atender, no plazo de 48 (qualenta e

oito) hoÍas, eventual solicitação paÍa afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo

Contralante, preiudicial ao fel cumpÍimento desle contralo.

13 11. E admitida a substituiçâo de prcfssionais por outÍos profssionais com formaÉo equivalente desde que

aprovada pelo contÍatante.
13.12 A fscalização será exercida no inteÍesse do Contratante e não exclui nem reduz a Íesponsêbilidade da

Contratada, inclusive perante teÍceiros, por quaisquer iregularijades, e, na sua ocorÍência, não implic€

corresponsabilidade do ContÍatante

CLAÚSULA DÉCMA OUARTA. DA SUBCOT{TRÂTAçÃO
14 1 E peÍmitida a subcontralação PARCIAL do obieto deste Contralo, desde que expÍessamente autorizada

pelo lrunicipio de CÍateús. Sendo aceitas subcontratases de teÍcetros para a execuçáo do contÍato odginal,

estando a Contratada autoÍizada a sub@nlrataÍ até o limite de 300Á (tdnta por c€nto) do objeto do mntrato,

desde que se lrate de subcontrataçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art 48, inciso

[, LC 123/2006.
14.2'Contudo, em qualqueÍ situaÇão, a conlEtlada é a única e integÍal responsável pela execução global do

conlrato.
'14.3 - Em hiÉtese nenhuma, haverá Íelacionamento contalual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontÍatados
14.4 - A conlratante reserya-se o dire o de vetar a utilização de subcontratações pol razões técnicas ou

administrativas, üsando unicâmente o períeito cumpÍimento do conlrato.

14.5 Caso haja a subcontratação, obiga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediência à§

condições preMstas no Edital/Contrato e sob a sua inteiÍa e exclusiva respoflsabilidade, reseívandlse ainda

ao Município de Crateús, o diÍeilo de, a qualqueÍ tempo, dar por teÍminado o subcontrato, sem que caibam aos

subcontratados motivos para reclamaÍ indenização ou pÍejuízos.

14.6 É vedada a subcontrataçáo mm oúÍas licilantes paÍticipantes deste pÍocesso licitatóio, bem como a

subcontrataÉo total do obleto.

Y
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CLAÚSULA DÉCIMA OUINTA . DA PUBLICAÇÀO

15 1 A publicêção do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANÍE e de\,/erá ser eÍeti

eíÍato, no órgão de imprensa ofcial Municipal, mmo condição indispensável para sua eficácia, nos

parágÍafo único do ad. 61 da Lei Federal n0 8.666i93.

CúUSULA DÉCI/IA NOI{A. DO FORO

19.1- Ficá eleito o foro da Comarca de CÍateús-CE, Estdo do C€ará, pâra diÍimir toda e qualquel contÍovéÍsia

oiunda do presente, que não possa ser Íesolüda pela Úa administÍativa, renunciandcse, desde ià, a qualquer

outro, por mais privilegiado que sejê.

19.2. E, poÍ estarem aceflados, as parles fiÍmam o pÍe§enle instrumento contÍatual em 03 (tÍês) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Crateús - CE, _de de 20

I

CúUSULA DÉcIMA SEXTA - DO RECEBI]IIÉiITO DA OBRA

16.'1. O recebimento dâ obla dar-se-á, proüsoriamenle, depois de concluida a etapa do serviço/obra e

mediante comunicaçáo escnta da Contrahda, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escÍita da Conte, definitivamente, pela

Fiscalizaçtu do Setor de EngenhaÍia do Município de CÍateús, mediante tevratura de TeÍmo de VeÍifcação e

Aceitação Definiliva, assinado pelas paÍtes, em até 30 (dias)dias, contados da data do rec€bimento pÍoúsório

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a lesponsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites eíabêlecidos pela lei ciúl

CúUSULA DÉcNiÀ SETII,A. OA GARANTIA DA OBRA

17.1. O objeto do presente editaltem garantia de 05 anos, consoante dispõe o aí.618 do Novo Codigo Ciül

BÍasileiro, quanto a vicios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contrêtada responsável por todos os

encargos deconentes, sem prejuizo das demais açóes e procedimentos cabiveis

cúusul-a DÉctMÀ otTAvA - DAs DlsPoslcoEs Fll{Als
18.1- Declaram as panes que este ContÍato coÍÍesponde à manifestação íinal, completa e exclusiva, do acordo

entre elas c€lebrado;

18.2 - Obrigaçer do contratado de manter, durante loda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes poÍele âssumidas, todas as condiFes de habilitação € qualitcaçAo exigidas na licilação

Representante Legal da

Empresa

CONTRATADA

Íestemunhas:
01

Nome:

CPF,'lvlF

02

Y

VERDE

Nome:

CPF/lvlF

i

Agileu de l\,4elo Nunes

SecÍetário lvlunicipal da lnhaestrutuÍa

COI,IT RATAI{IE
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ANEXO IV

DECLARÂçÃO

cFr

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho notumo,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualqueÍ tíabalho com menoles de dezes§ei§

anos, salvo na condrÉo de apÍendiz, a paúr de qualoee anos, em cumpÍimento ao disposto no inciso

XXXlll do art 7 da Constituição Federale de conÍoÍmidade com a eÍgência previstr no inciso V, do aí. 27

da Lei Federêlno 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

b) sob as penas da ler, para todos os fins de direito a que se possa pÍestaÍ, especialmente para fins de

prova em processo ticitatóÍio, iunto ao Município de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os

termos deste edital e seus anexosi

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação paÍa padcipar no plesente

ceÍtame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obÍigatoriedade de declarar ocoÍéncias posteriores,

nos teÍmos do art 32, §2', da Lei n " 8 666i93. Pelo que, por seÍ a expressão da verdade, liÍma a plesente,

sob as penas da Lei.

de

Carimbo e assinalura do representanle legal da empÍesa.

r

tr-- 
_l



ar'rExo rv. üoDELo DE oECLARAçÃO PARA MICROEUPRESA

E EMPRESA OE PEQUENO PORTE

DECLARqÇÁO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n"

legal, o(a) S(
intermédio de seu repÍesentante

portado(a) da Carteira de ldentidade

e CPF no -, DECLARA, sob as san@s administrativas

cabiveis e sob as penas da lei, ser micmempÍesa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislaçáo

ügente, não possuindo nenhum dos impedimentos pÍeüslos no §4 do aÍtigo 3o da Lei Complemental no

123/06.

CE, de de

de de 20

Carimbo e assinatura do representante legâl da empresa.

ã

(ReoÍesentante Lêgal)
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAÇÁO OE EI'PRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UIúA

PASSAGEIV I\,IOLHADA NO ASSENTAMENTO PALMARES, DISTRITO DE CURRAL VELHO ZONA

RURAL DE CRATEÚS, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO [.IUNICiPIO DE CRATEÚS -
UE

k

VERDE
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UJo

Íilu ô pmfrskim: EI{GEIHEIRO cML

C.NIIãIáNIê PREFEIIURA XUXICIPAL OE CÍIATEUS

RUA I{ANOEL AUGOSNNHO

CPF/CNPJ 07 r32.035/0m1'

Cont-ãlor x5 6F.lic.rlo C.Lt á<,o ú:
Vãlor Ral.m rÍô dê @.rlràüíi.: Pa JllLft. Ô drüb Êrtl@
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_ 3. O.doÉ C. (»..rswiço
D|STRÍÍO PATXTÂE3

oárà d€ lnldo: ?0í2022

Fhàliládê hh-rn@n

IJF CE CEP; 63700000

com,6áda GeogÉ6(e: l, 1

Códilo: r& Etídíládo

35- E]âôdàçáo d. dçálmio > ESTRUTUIiAS > OSRÁS OE AFTE >1261_ D€ PONTES

30- PEi€IO > ESTRUTURÀS > OARÂS DE ARTE >'2 61'DE PONTES

1,00

Preúsáó óe lémino: 2511r/?oz

Pbpriâláno: PAEFETÍuR^ u lClP^rDEcR TÚS CPF/CNPJT 07 942$610001{7
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ÂRr REfEREMrE A ELAAORÂç,ÁO O€ PROJEÍO E ORçAllENrO DÊ UM^ PASS,qGE Mofrl DA l.lA LC,CÁ|J[»D€ OE FIURES ZONA

RURÁL DO MUNICIPIO OE CRÁTÉOS§
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MEMÓRIÂ DE CÁLCTILO PROJI]TO PASSÀCEM MOLHÂDÀ PÁLMÀRES

CONSTRUÇÃO DE PASSAOEM IíO{-TTADÁ

LOC^r DA OBR^ (B^ItÀO/Mt NICFIO/I,F):
ASSENTAMENM PÁIMARES, ZOiIÂ RURÀ- DO MUNICIPTO DE
CRÂINÚS/CE

T BELA DE IIEI'ER.NCIA:

SEINFNA 27 I COM DESONERAçÃO SINÁPI DE§ONERADA ABRIT/Io22

D^TA BASE

SIiINfRA 8] 85// SINAPI

CRATEÚS

DE

DAOBRA COM

Larrun(m) r I\t€n!. (m) = Âftâ(m')

13.1.00

Ioral 516.txt

.1.00

PLACAS PADRÀO DE OBLA.

LüEürâ(m) ! ÀltuÍr(m)

6,00

300 2-rx)

Tdd

MONTANTE E JUSANTE/UMA1.5 \lMECA-NIZADA DE VAl A COV PROFT]NDIDADE {
Quanl. _
(utrid.)LÍBu.â (m) ! 

^xüE 
(n')

t_00

0.80

,l_00

t.20

t.20

0,E0

t.20

0.35

138:9
135 0l

2_50

2.10

136_64,

t6t.95

t2r,63

1.20

l.r8
l{t2.08

= 16t,9,

= 129.63

= 4.EO

= ll0'6
= lE2.0t

= t93.!!
L.ajes

ÀLVENÀRIÁ OE EMAASAMENTO DE PEDRÂ T1RGAMASSADÂ

> LrÍsuÍr (m) ! 
^xúá(m)

Qu!nl.

l.0O =
1,00 =
4.00 =
?_00 -
Toarl =

t29 63

I1.06

Jt t.ll

ÀLVENÁRIÂ DEEMDASAMENIO DE PEDRÂ ÁRGAMASSADA

t65.95

t29.61

t20
r.tE

t.00

0.E0

0.60

0.60

r.20

r.20

0.80

120

116.29

135.01

2.50

2.20

Qíl (und) r Eíor. (m) r LiÍgum{m)

010 = lD.ll
= Tl»J3

100100 r 13666

FORMA PLANA CHÂPA COMTENSADÀ PLASTIFICÁDÀ ESP = I2nh LiIIL 5x

tjjc & côúcÍêto + ba bdiadoHBar 66

!1,87
2.00

Ior.l

5rR!',lcos PRlll r\lr\,rRts

I\FR.TESTRT TI 81, TU\DACÓTS

SUPRAESÍRI TIJRA - (ORfO D.t P,\SSTCE\I

RMADURÁ NEGATIVA DE LA'E cÁ-íí)oE50MM

Pásina 1 de 2 Z"/,

t.00

1.00

-1.ü)

1.00

Totrl



Ertor.(m) / Ep.ç.(r) = qú(uíO r .Í.trp,(r)

0_t5.1 =

0- l5,l =

Sül>lorrl =

12ti.9t

1209r
ulá2

4.00

136.66

t36.66
.t.00

681.3

20

2133 2

27312

rorrl (kg)Ert í!- (D) / Elpt -(D) = q .(ud)

Erre$. (n) / ErDrç. (D) = q . (urd) t comp. (m)
(üdm)

lotâl (kg)

IU79_61

t.0r9ó,
J.001,0t

t36.6 t 0.20 6E33

CONCRETO FCK = 2OMPÀ TRÀÇO I:2.7:3 (CIMENTO/ AREIÂ MÉDtÁ./ BRTTA I) . PREPÁRO MECANrcO COM BETONEIRÁ {üI L
AF o7l20t6)

015 8l
E]

5,t6.64116.66 \ 4.00

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ JUNTÀ DE DILATÂçÀO

Qnr. r .omp. (m)

I lu-<0

AMENIODE PEDRA DE M ]OCADA

'1.00 52.00

52,00

0.50 r 20.1.9'9

Tot t

^húm(m) 
! 

^nâ

BAIIZADOR EM ?VC RiGIDO D=3'C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

200
80.110

t36.6 I1.50 x 2-0o

LIMPEZÀ DE PISO EM AREA URBANIZADA

Errcís. (m)

116 66 \ 5.16 6.t

5.6ó.r

DI\ F,R\O\

ADURA ?OSITIVA DA LNE CA.5O DE 1I O MM DO MAIOR DA LAIE)

4.00 I o.20 l0 r 136.6ó

RA POSITIVA DALAJE CÂ.JO DE 8 O MM (SENNDO MENOR DA LAJE)

273 2 x 0195 -
SüEIotrl =

r0;9.6r
t.079ír

Corcüs lünnodc ll)ll

0.20

0.20

27332 ! 0195 =

Sub-Toral =
Iorrl =

> LâÍsun (D) i Etr.m. (E) = Árt, {Íf) r E!pe!. (D) = vol (m)

Páerna 2de 2



ÁSSENTÁI,ENIO PALMÀRES. ZONÂ R['RÂL DO MUNICIPIO DE
CRATEÚ9cE
TAEELA DE TEFIETNCIÀ
SEINFRA 2? I COM DESONÉÀAÇÀO/ STNAPI DESONERÀDÂ ÁARII-/2022

coMPosrçÔ€s

fi\('aRGos soct{5
a:t a5, sIN PI8r,55táCONSTRUçÂO DE PÂSSAOEM T/TOUI ADA

LOCAL DÂ OBRA (BÂIRRO/MT'NICIPIOruD:

3.1 C2a73 LGÂç^O I» OARÁ COn ÁUXlLlO TOPGRÁf|CO {aRÉÁ ÂTÉ 50ó M2) lM4

C'037 . PLÂCAS PÂORÂO DE OBRÂ IM2I

!! 90106. ESCAVÀçÀO ÍECAI{ZÁDÂ OEV L COtl PÍlOfrrllI}DrD€ 
^ÍÉ 

Ié M {ÍÉd ÍoÚralttÍE E JUaÁxTE Ux
to,2€ 3l, L^RGURA OE O,! M Â r,n li, Éll SOLO OE lÂ CAÍEG(,R|À f@AS COll BÁ|XO 

'{fuEL 
DE |I{ÍERFERÊNC| Âf

cotaPostçlo roRÍREcHo), RETRo€scav

GuiÊÀ ri4rbe mrÊKrLh, B hP,

cl(,É(ffi w MR r M3, c'(u
l[ 6 d. rG, mmú tsv^Âro Mrt ., M .Hp duM s (@r.

m.6dú^ rRÀçIo &, rcrtrc'^ @ a HP,

.trçds.eG@Mlf,tMr,.,.rA
*.3,M@o!rcF.á/Ú.

I . C0051 . 

^fvÉrlaRrÀ 
oE EMBÀsaMÊnTo OE PEOR ÁRGÁMÂSsÂDA lM3)

J 5 c1J99 ' FORIiA PL NA cHÀPÀ CoMPEI{SAOA PLÁSTlflC^Or, ÊsP ' ,2nm UÍlL lX (r'12)
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lrcFffi/sú(d nr
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9a964 CONCRETO FC r( = 20MPÂ, rflAçO í

PrmeÍ^úi 1íe,5asMM,míÔ

aÊrR@ri./sL@ú!rc d:o,srMc^iÀtc^EÀ cHPduirc f,Ír'rú{

Eútuftr§@úÍlÉL^E rd,*s(eceà cH'oum § Ír'ár.
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coMPosrÇÃo Do BDr
ODRA:

CONSIRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOC^L DA OBI^ (B,AIRSO/MUNICIPIo/UN:

ASSENTAMENTO PALMARES, ZONA RURÁL DO MUMCiPTO DE CRATEÚS/CE

TABILA:

SEÍNFRA 27 I COM DESONERÂÇÀO/ SINÁPI DESONERÁDA ÀBRIL2O22
CRATEÚS

0.50

0,32

6.U

0,65

3,00

2,40
4,50CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneÍaçào)

lmpostos

Despesas lndiretes

AdministÍaçào centrai

BGneficio

PIS

COFINS

ISS

I

R

26.00"1,BDt

t)ÍtscRt( to

llDt =
(t-(ÁC-S+R+{i»(l

l- I)

. pF)i + L) :tltú

le a ra\a rcpr*nlân\à dos rílhul6 tncdenlcs sobrc o preço (le vÊnà (PlS. Colins CPRB e ISS)

Página 1 de 1

Crateús, Juúo de 2022

EÍn quê

AC é a raxs dc Bteio da âdminÉÍção c.nÍdr

S ê umâ ta\s r€pres€nBliva d€ tcgurosi

R corrcspondc âos ris.,o6 e mpÍ.vtíos:

c é â tÀ\â que ÍepiEscnlâ o ônüs dâs galEnlia! exipd&s €m cdit l:

DF é a la\a rcp.esêílrtivâ ilas d6pcs.as finaneirn§.

l. cmesponde à remuncra§âo truta do coÍ!§lruror:

(oD

ÂC rrqq
r.02DF

s+G
L

1055



IABELÁ DE ENCÂRGOS

coNs't].iuÇÀ) DE PASSAGEM MOl.t t 1.DÂ

SE0,I!R-A 27 I Cl)M DESONERAÇÀ, SINAPI DI:SoNERÁD ABRIL2022

NTO PÁIMÂFIS. Z)I.IA RT]RAL Do IúiINICFIO DE CRÂ'IEÚS/CE

^l

ul

L_i

llt0

cl
c4
c5

I)l

D:

J.I7

I,í
l,cn
020
o_dl

t.Í10

0.02

1,fl"L

16"1

l{Jl

It

0,2(

2.5t

ll

8,11%

o,56Yr

0.0r/.

0.t

6,1

0.0

0,00

t,50

0.20

0.«)
7.n
t,00
8,00

0.00

0,.r5

I(
5.4t
013

ENCARGOS SOCtÂIS BÁStCOS

IN_Ss

SI]SI

SIN^l

SIIIIRÁI
sÀl-ARIO EDI IC^ç'AO
st-(it IRo DI 

^c1l)tNI 
Fs

kits

ENC RGc SOql4rS C4NCDÊNCI^ DE 
^DLSC^NçO SIiMA\A]- R'iMlrNrR-^l X)

TTiRIADOS
AI JXiLIO [l'T I'RÀ,III)ÀI)I
rr" sel ARI r

l-lcHNçA rA tltRNID^lr,
r,^r-r 4! l!!\1r,rcÀD4s

r n-u,r.rr« I

,l

ENCÀR«É SOCIÁI§ YINCIDiNCIÀ DE A
Ávrs()PRl!x I lNl)rNI/^lx)

^vl\()PÚvt{) 
LRA 

^) 
IlÀD()

I I RIÀ\ I\II )I \I/ \I) \\
l)l lr )Sllo l)l RLCI\]\( I \ rl \IA ( ,\l \.\
INr).\lrr\ÇÀr ) ÁDlcl( )N^r

iENcrDÊNct as DE uM GRTJP.o soERD o ourRo
REDIC DF§RT'rcA SO8RT- B

REhcDÊNclA DF cÁ6o A soBR-E Avlso p8ÉvnJ

ÍRABALTIÂDo }: REINCIDÊ\rcIA ü) FGTS §OBRE O
Âvtso rnÉvlo INDENI?:ÁLD

ImaL{Â+B+C+Dl

Cntcus Iuího de 2022
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBITA: CONSTRUÇÂO DE PASSAGEM MOLHA-DA

I,OCAL: LOCALIDÀDE DE PALMARES ZONA RURÂL - CRÁTEÚS - CE

CRATEUS - CE, JTINHO DE 2022
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CRATEÚS

\//

CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

oB.t[' \'o

O objeiivo do presente memorial é mostrar como seÍâo executadas as diversas

etapas, as especificações dos materiais e ÍroÍmas empregadas na execução da obra acima

citada.

Estas esp€cificaçôes têm poÍ objetivo estabelectr e determinar condições e tlpos

de matenars a serem empregados, assim como fomeceÍ detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorÍerão por ocasião dâ obra- Qualquer discrepância edtre estas

especificações e os projetos, a dúvida sçrá dirimida pela Íiscatização.

Plio.tt_ ros

Todos os projetos necessários à exer§ução dos serviços serâo fornecidos pela

Prefeitura Municipal € quaisqueÍ dúvidas posterioÍes deverão ser esclarecidas com a

fiscalização.

A execução da presente obra deverá obedecer a integÍal e rigoÍosamente aos

prqetos, especificaçõgs e detalhes que serão fomecidos ao constÍutor com todas as

caÍacteristicas necessánas às perfeitas execuções dos serviços

Para o orçamento do PÍojeto foi utilizado a Tabela do SEINFRA Com

Desoneragão veÍsão 27 lde acordo com a Plantlha de Orçamento em anexo

Itf.'nE Múc'ÍE, de Cd.,Js - Ru rúÁEEl Aüsú'úo, 544 - B.iÍo sdô vi@E - CBr.úr,(E
CEP 611004@ - T€lêfúdla\ (88) 1692 ltol - pEf.itmcáEüsialmd cm

ú-L,
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Confo.me exposto anteÍiormente nos orçamentos e na composlção de BDI

exposta de acoÍdo com Acórdão TCU 262212013 aPrefeiltna Municipal adota um BDI

de 26,000lo para os serviços de acoÍdo com a planilha em anexo

O contratado deverá dar inícro aos serviços e obras denÍo do prazo pré-

estabelecido no contrato confoÍme a data dâ Ordem de Sewiço expedida pela PÍefertuÍa

Municrpal

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do inicio de execução dos

serviços, um comprovante que possua em seu quadro tecnico na dara da licitaçào, um

profissional de nivel superior reconhecido pelo CREA-CE, detcntor de acervo técnico

que çomprove a execução de serviços semelhantes aos discÍiminados nesta

especificação

Os serviços contratados seÍâo executados rigorosamente de acoÍdo com estLs

especrficações, os desenhos e demals elementos neles referidos

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não sahsfaçam às

coldições contÍatuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a Íefazer os trabalhos impugnados logo após

a oficialização pela Flscalização, ficândo por sua contm exclusiva as despesas

decoÍÍenles dessas providências.

A CONTRÂTADA será responsável pelos danos causados a PrefeituÍa e â

teíceiÍos, decorrenles de sua negligência" impeícia e omissão

PEfciura Muorr€l dê CEteE - Ru Muel Auguri,ào, 544 . Drim Seo Vrccn'r - CEI€(rr/C]:
CEP 617(X,400 -Td.f6dÉÍ (88)1691 1:!01 pEtcirmcúteErsrEtuil.(h

&/,

I

BDt I l .t7\l)O

E\E('l ( iO DOS SERYIÇOS

Será mantido pela CONTRATADÂ, perfeito e ininterrupto sewiço de vigilância

nos recintos de úabalho, cab€ndo-lhe roda a responsabilidade por quaisquer danos

decorÍentes de negligência durante a execução das obras, até a entÍ€ga definitiva
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A utilização de equipamentos, aparelhos e feramentas deverá ser apropriada a

cada serviço, â criterio da Fiscalização e Supervisão

A CONTRATADA tomará todas as pÍecauções e cuidados no sentido de garanliÍ

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizaçõçs e redes que possam ser

atingidas, pavimenEções das áÍeas adjacentes e outras pÍopriedades de terceiros, e ainda

a sçgurança de opeÍiinos e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

SeÍão impugnados pela fiscalizção todos os serviços executados em desacordo

com as especificações e projetos.

A comunicação entÍe a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa,

relativa à execução da obra, somente terão validade se efetuadâs por gscÍito mediante

Diário de Obras.

A nâo ser quando especificados em contráno, os materiais a empregar serão

novos, todos nacionais, comprovadamente a l" qualidade e satisfaçam rigorosamente as

condições nesta esp€cificação e obedecerão as prescrições das normas da ABNT As

expressões de "primeira qualidade" ou "simrlar" significa, quando existirem diferent€s

gaduâçôes de qualidade de um mesmo produto, essa gaduação a ser utllizada seÍá

sempre a maior, e para que todo e qualqueÍ "similar" possam ser utilizados, o construtor

deverá consultar a FISCALIZAÇÂO por escrito, e em caso de aprovação ou

desapÍovação, esta tamEm será comunicada por escnto

FicaÍií a cargo do empreiteiro o fornecimento e a fiscalizaçâo da obÍigatoriedade

do uso dos EPÍ e E.P.C. em cumprimenlo à Lei 6514 de 22112177 e das normas

regularnentadoras apÍovadas pela PoÍtaria 3214 de O8l06l7a, inclusas na CLT,
ficando a PREFEITURA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da

obrigatoriedade dç uso.

Itêaêirúa Muicipal de CÉlcE - Rú Mm€l 
^ügustúIo. 

544 - BaDo Sio vicmte - CEBIS,(]I:
CtiP 61700{»0 -'lclclônú/lh\ (88)1612ll0l pdlcil@oEl4vm!@ilconr

7z^"1,

Em caso de dúvida ou divergência na i erpretação dos projetos e

especificações, deverá ser consútada a fiscallzação
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\t\tuRl\ts

Uma via do contrato;

Cópias dos Fojetos e detalhes de exççuçâo pam uso exclüsivo da fis€alizaçâo;

RegisEo das alterações regutares aúoÍizada§;

CrotrogÍama d€ exesução deüdamenE anralizado;

Cópia do o4amento coÍrespondente a obra;

Cópia da ART de execução da Obn;

Diário de Obras atualizado;

Relatório Fotognífico.

\oR\1.\s

São paÍe integrante deste caderno de encaÍgos, independentemente de

transcrição, todâs as normas (NBRS) da Associação Brasilgira de Normas Técnicas

(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os

seÍviços objeto do contrato.

Todo material a ser empregado na obra seÍá de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. QuaisqueÍ modificações deverâo ser autorizadas

p€la fiscal ização

Os materials adquiridos deverão ser estocados de forma a asseguÍar a

conservaçâo de suas caracteristicâs e qualidades para emprego nas obras, bem como a

facililaÍ sua lnspeção. Quando se fizer necesúrio, os materiais seÍão estoçados sobre

plataformas de superficies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos

resguardados das intemp€ es.

7r**

\t \\ t-Í_R \ \ oRR \ ()s sI_(;l t\ I I.s Do( t \lE\ l()s:

I\lfcirh M@ip.l de C6r@! - Ru M.@l .{ü€rEriÍlo, 5,1-1 - Bâiío Sâo vi6E - CElasrcE
CtrP 61ru400 .1tl€l6e/GÍ: (38) 1691 3103 - prefenhcmBÍ-a:gmil cm
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Todos os maleriais, salvo disposlo em contrário nas Espeçificaçô€s Técnicas,

serão fomecidos pela CONTRATADA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcronárros administrativos em número e esp€cialização compÊtiveis com a natueza

dos seÍviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos

tÍabalhos

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuiÍ habilitaçAo e expe.iência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos

Qualquer empÍegado da CONTRÂTADA ou de qualquer subcontratada que, na

opinião da Fiscalizição, não executaÍ o seu trabalho de maneira correta e adequada ou

seja desÍesp€itoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos,

deverá, mediante solicitaçâo poÍ escrito da Frscalizsção, ser afastado imediatamente

pela CONTRÂTADA

\lAo l)1. ()ttRA

Para perfeita execução e completo acabamento dâs obÍas e servtços, o

ContÍatado se obriga, sob as responsabilidades legais vtgentes, a prestar toda assistência

técnica e administraliva necesúria ao andamento conveniente dos tÍabalhos

A responsabilidade técnica da obra sefti de profissional peÍtencente ao quadÍo de

pessoal e devidamente habilitado e Íegisúado no Conselho Regional de Engenharia e

AgÍônomra (CREA).

lhlerhd Mw,Pcl Ít CBrcE . Ru M,rel AuAEtilho,5,r,1 - Ir!i@ s5o vrqrc - CÉteisrcE
CEP:6l7m4(» Tclcaodaax (8a) 169, rl0l - pr€lo(lllrMÊsaz'sturl cm

í""1'

De um modo geÍal, serão válidas todas Às rnstruçõês, especificaçõ€s e normas

oliciais no que se refere à recepçâo, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos

materiais a serem utilizados nas diferentes obras

\s§tsTÊ\('1.\ 1 r!( \ I( A t .\l)\ll\ls I R.\1 l\ 
^

t)t.sPi.s \s I\DtRl.I \s r_ t.\( AR(;os s()(.lAts
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Ficará a cargo da contratada, paÍa execução dos serviços toda a despesa referente

à mâo-de-obra, material, lranspoÍe, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de

qtlaisquer naluÍe?as que incrdam sobre a obra

A obra deve.á ser regrstrada obrigatoriamente no CREA{E em até cinco (05)

dias úteis a partir da exÉdiçâo da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo

ser apresentadas a PÍefeitura cópras da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e

Comprovante de Pagamenlo da mesma

( o\Dt( ol:s D[- TR{8.\r- O E SU(;I-RÀ\(.r DA OBR{

Caberá ao construtor o cumprimento das disposrçô€s no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operáíos e sistemas de pmteção nas obràs. Deverão

s€Í utilizados capac€tes, cintos de segurança luvas, máscaras, elc., quando necessários,

como elementos de proleção dos operáÍio§. Dcveú ainda, s€r atentado para udo o que

reza as normas de regulamentação "NR-18" da trgislagão, em vigor, condições e Meio

Ambiente do Trabalho na Indústna da Construção Civil

Em çaso de acidentes no canteiÍo de tÍabalho, a CONTRÂTADA deveú

PrestaÍ todo e qualquer socoÍro imediato às ütimas;

Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a

possibrlidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

Sol icitaÍ imediatamente o comparecim«tto da FISCALZAÇÂO no lugar da

ocorÍência, relatando o fato

A CONTRÂTADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação

de todos os matÊriais, eqüpamentos, ferramentas e utensilios e, ainda, pela proteção

destes e das instalações da obÍa.

A CONTRÀTADA deveá manter livres os acessos aos equipamentos contra

incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de combater eficientemente

o fogo na €ventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de

qualquer especie de madeiÍa ou de outro mâleriâl inflamável no local dâ obra- ,,)t2/,/
PElerln Muqpal de cEr€i§ - Ru lü.El Alsríúho, 54r - B m srô vi@r - cBrai§/cÉ

(u) r6e: rror - Feroll@ELE.aeEil cm
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SERVIÇOS PREI-I MINARF]S

A locação obedeceá rigorosamente ao projeto arquitetônico, quanto à

planialtrmetria e altimetria Será executada poÍ profissionais capacitados, através de

au\ílio topogÍáfico.

l.OC;r( .\O D{ OBR \;

Pl..\( \s t) r otlR ,\.

\l YE\ I Ill \ Dl'. h\l l| {S \\l l-\TO Dl. Pt-DR \ \l{G1\l \ss.\DA

A placa de obra deverá s€gui. todos os padÍõ€s definidos no orçamento- As

placas devcrão ser mantidas em bom e$ado de çonservação, inclustve quanto à

integridade do padrão das cores, durante todo o pedodo de execução da obra. Esta

deverá ser €m chapa de zinco fixada em linhas de madeira e estaÍ de acordo com

programa de fi nanciamento

As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobÍe o teneno terão

fundaçâo em alvenaria de pedra argamassada. SeÍâo executadas çom pedÍas graniticas

integÍas, de texhrra unifomrc, limpos e isentas de crostas, de tamanhos irregulares e

dimensôes de 30cm x 20cm x l0cm. As pedras seÍâo molhadas e assentes com

aÍgamassa de cimento e areia méúa ou gÍossa no traço l:3 Deverá formaÍ um todo

INFRAESTRUTURA. FUNDAÇÔES

Ihf.iM Ml@iJll dc CnEu . Ru Àratrcl ÂueNúúrq 54.1 - B.üo Iüo vi€l. - CEuisr'cE
CEP: 6170{400 - Têlct6dlax: (la) 169, ll0l - pEf.ir@teBiolDil .m

uscA\' {(,\o }tt.( .\\IC.r

O sewiço de eravação das valas necessárias à execução da obra deveú ser

executado mecanicamente com auxilio de retro escavadeira de pneus. Nas situações em

que a resistência do terreno de funúção for inferior à tensão admissivel deverá ser

indicada soluçâo especral que assegure adequada condição de apolo para a estrutura,

como substrtuição de pane do material do terreno de fundaçâo por material de maior

resistência, apoio sobre estacas, etc.
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maciço, sem vazios e terá espessura indicada no proj€to e orçiunento, como taÍnÉm a

sua profundidade

\t.\ h\.{Rl \ DI: ll\lB{S\\lE\TO Dt: PI-DR\ \R(;\\l\§S\D-\

t()R\t\ Pl \\ \ ( Il \P\ ( o\lPt.\s \Dt II \sI II:l( ÀD\

A laje de pedra aÍgamassada que s€ assentem diretamente sobrc a alv€naria de

pedra argamassada Será executada com pedras graniticas integras, de t€xtura uniforme,

limpas e isentas de cÍostas, de tamanhos inegulares e dimensôes de 30cm x 20cm x

10cm As pedrss serão molhadas e assentes com argamassa de cimcnto e areia média ou

grossa no traço l:3 Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura

indicada no projeto e no memorial de cálculo, como também a sua uma altura

As formas deverâo ser constituidas de modo que o concreto acabado tenha as

formas e dimensôes de projeto, estejam de acordo com os alinhamentos, cotas, prumos e

apÍesente uma superficie lisa e uniforme- Deverão ainda, ser pÍojetadas de modo que

sua remoção não cause danos ao concÍeto, que comportem o efeito da vlbração de

adensâmento e de carga do concÍeto, e as variações de temperatuÍa e umidade sem

sofreÍ deformações. As uniões das tábuas deverão leÍ junlas de toco, corn peÍfeilo

encontro das arestas

\R\tAl)l R \

A laje de concreto deve ser armada com tÍês malhas de feno conforme projeto e

memorial de cálculo, çsta será instalada em todo o piso da laje de concreto.

SUPR AESTRU'I-U RA- CORPO DA PASSAGT-,M

PAVIMENTAÇÀO

ltlfeil@ MmÉipd it Cólorg - Ru M,@t 
^ü!Nriího, 

5,14 - Baiío Sâo vi@te - CEloisrcE
CEP 63700{00 . Tcl€l@d&s (83) 1692 1103 - pFfein[eukB-algDil cm
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AÉs a conclusão da base de pedra argamassâda se inicianí a execução da laje de

concreto em toda áÍea da passagem molhada, antes da concretagem a área deverá ser

molhada e peÍrnanecer isenta de outÍos marcriais. A Íesistência minima para esta

concrelagem deverá ser 20Mpa devendo ser realizado a concÍetagem com auxílio de

vrbrador mecânico. AÉs a concretagem toda a área deverá permanec€r molhada sendo

necessário que a mesma fique úmida poÍ um período de sete dias, sendo recomendâdo

molhaÍ o concreto tÍês vezes ao dia Devem serem realizadas juntas de concÍetagem

com distâncias máximas de l0 m, seguindo a indicação do projeto, com o objetivo de

impedir o aparecimento de fissuras na superficie da la1e.

sl:t.\\'t1.. t-L\stRo\ irRo P/.lt \ | \ DE Dll..\1 \(1,\o

Em toda extensão das juntas de dilatação deveú seÍ pÍeenchida com selante

elastrômetÍo no sentido longitudinal do piso de com a finalidade de reduzir tensôes

intemas que possarn resultar em impedimentos a qualquer tipo de movimentação da

estrutura, principalments em deconência de retÍação ou abaixameúto da temperdtura.

t.\R(x \\lt-\ l() Dt- PuDl{ \ DI: \l i(),1(x;.\D t (,\DQt lRlD \)

Será feito um enrocamento de pedra arumada no lado.lusante da passagem

molhada para evitar a retirada de material do letto podendo ocaslonar recalque na

fundação e consequentemente a demoliçâo da passagem molhada.

B{I,TZ.\I)OR E:II PvC Ri(;IDO D=J'' (]E\C}II 'IEN'I'O DI
(-O\CRT,-TO

A Passagem molhada receberá um balizamento lateral que serviÉ tanto de

pÍoleção, como para sinalização DeveÉo ser confeccionados em tubo de PVC rigido

DIVERSOS

keLnm MúrciFal d. cEEú - Rú Mel AE€B'úüo, 5,t4 - Brim Sâo vid€ - cBrarEtE
C!]P 61700400 - TÊlsion./Íâx (88) 1692 1101 - pÍ€feitmorateEl4lsm .ú

7o.,/.r
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com diâmeto 3" e alturà de lm e enchimento de concreto simples com elemerlos de

refletrvos implanrados em todo trecho nas cores vennelhas e amarelas A distribuição

dos balizadores se fará çom espaçamento de 3,0m.

A obra deverá ser entregue em perfeito funcionamento, todas as

instalações, aparelhos e equipamentos deverão quando nçcessários, setem ligados ao

serviço público.

Deverão ser tiÍados todos os entulhos e removido paÍa um local

apropriado

Prcf.ir@ MeüiFt dr Crdbüs Ru Mll@l^ugsúúo 541 B,mo Súo vi!úlc - cmr.Gr'CE
CEP 61100-000 - rclefül,lirr (EB) !69? 3101 - pEràuh!úB'dlmiü cm
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LICENÇA PRÉVIA N"0t0

VALIDADE:0810612023

ESTA LICENÇA NÁO AUTORIZA O íNICÍO DE BRAS OT'ATIVIDÀDES.

..\ Sccreraíia Municipal de Meio Ambienre, no ltso das arribuições que lhcs sào conliridas pcla
legislaçào ambiental em vigor, expede a presente Licençâ. com base no PâreceÍ Técnico No
248'/2022

rDENJrlrç_4Çr (.)

Nome: IVUNICí PIO DE CRATEUS
CNPJ/CPI:: 07 982.0ió/0001 -67
l-ourad RT]A CoRONEL ZEZE- y Il.
Bairro: CEN.IRO

-N,t 
unicipio. CnÀt É ÜS

Processo SEMAM N't 7049/2022

( AI'ACTERISTICÀS DO EMPREENDIMENTO
ITI:LA IIVA A LICENÇA PREVIA PARA IMPt_t,N,,lEN r)\Ç^O Dt: UMA Olltri\
RI-,I]ERENI E A CONSTRUÇÀO DE PASSACEM MoLHADÁ. NA LO('ALIDADI,, I]I,
PALMARES, NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE CRÁTEÚS. COMTEMPI-ANDo
I.JMA AREA DE 546.64 M'.

( ()\ Í)t(.I \ÂNTtas

- Cumprir. rigorosamente, a legislaçâo ambienral vigente no ántbilo Fcdcral. l:stadual c
Municipal.

I - Afixâr em local de fácil visuâlizâção placa indicativa do licetciamctrto .mbient.l pels
SEMAM, conÍorme modelo em anexo, no prazo de eté 30 (trinta) diâs.
- Adotaí todas as medidas prevenrivas para evitar qualqueÍ tipo de poluição ao meio ambiente.
- l-xecutar intcgralmente o projero apresentado, submetendo à preYia análise da SEMAM
qualquer alleraçào que ocorra no projeto original.
- Qualqueí descumprimento dos condicionantes da presente Licença, implicará no seu
cancelamcnto, de acordo com a Resolução CONAMA n'237197.
- A SEMAN4. nrcdiante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas dc
controle e adequaçâo, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra:
> r iolaçào or.r inadcquação de quaisquer condicionantes ou normas legais:
> omissâo ou lalsa descnçâo de inlormações relevânres que subsidiaram a expediçào desta
liccnça. c
> gíaves riscos ambientais e de saúde.

I - l'ublicar o recebimento destâ Licença no prâzo de até 30 (trinta) dias corridos subsequenle à
data da sua concessão, em cumprimento a Lei Federal n" 10.650. de l6 de abril de 2O0l e a
Itcsolução CONAMA n' 006, de 24 de janeiro de I986 e Lei Municipal n. 203, de 22 dc março
dc 2011.
- Solicitar â renovrção da presente Licença 120 diâs antes de expirar o prâzo de suâ
vâlidâde, o qur confere renovâção sutomáticâ do seu vencimcnto âtó maíifesto dâ
sl. \t \ \I.

0 nào

SECRETÂRIA MI NI(]IP.\L DT] tIfIo,\\IBIE\I E . ST:\I:\\I
Ru{JoséSrbóix l-ivreiro, S/\ - Bâirro fctio{ I ( írteú\-( t:-( Ll,r6Jr0.t.lrrt!t-trrxit:

írrnrnô hien rN r.(eúr ir gri il.(on

Prefehura de Crateús
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

de.Enovação âpós o prâzo dos 120 diss, mâ§pedido
NÃOanles do vcncimento da terá direito a



rrc lc ttura de Lratcüs
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

cumprimento desta solicitação implicará
- Quândo dâ solicitaçâo da Licença de
documrntos:

nâ cassação totâl do Processo.
lnstalaçào, deverá ser apresentâdo os seguintes

l. Cópia do Alvará de Consrrução emitido pela Secreraria de lnÍ-raestrutura.2. Cópia da ART do récnico responsável pelos projeros, devidamenre assinada
3. Ny'emorial descritivo de execuçâo da obra;
4. Demais documentos exigidos pela SEMAM.

- Manter sempre no local dâ obrâ/atividadê cópia da liccnçe expedids, e
- A obra esrará passível de ser fiscalizzda. a crirério da SEN4AM.

IMPORTANTE

cumprlr rigoíosamente a legislaçào vigente.
I-icença reformulada após alreraçôes nos projeros aÍquitetônicos, segundo exigências dal

] instituição financiadora, Caixa Econômica Federal.

Esta Licença foi baseada em informaçôes apresentadas pelo interessado e nâo dispensa e nem
substitui quâisquer ourros tipos de ceíidões, alvarás, liccnças ou autorizaçôes de qualquer
natureza. exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. devendo o Íequerenre
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